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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

INTERESSADO(s): FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE

OBIETO:

O objeto da presente licitaçiio é a tcontatação de Inscrição para
Exames de Certificação da diÍigente dos membros do comitê de
invesümentos do RPPS (CP RPPS CGIND e Certificaçii,o dos
membros do conselho deliberativo (CP RPPS CODEL), para os
Membros do Conselho de Previdência e do Comitê de
lnvestimentos do RPPS de Capela do Alto Alegre,í conforme
exigência preüsta nos incisos I a IV, do art. 8'-8, da Lei Federal no

9.717, de 1998, incluídos pela Lei n' 13.846, de 18 de junho de
2019, e Portaria MTP n' 1467, ôe 02 de juúo de 2022, com
previúo correspondente no art. 16 da Lei Municipal n" 689, de 3l
de dezembro de 2020.

JU§TItr'ICATIVA:

CONSIDERANDO a importáncia e a natuÍeza das ações e

atiüdades desenvolvidas diariamente pela Secretaria Municipal de
Previdênci4 órgão gestor do Regime Próprio de Previdência
Social do Município de Capela do Alto Alegre;

CONSIDERANIX) que nos termos do panígrafo único do aÍ. 9p,

da Lei Municipal no 689, de 31 de dezembro de 2020, caber:í à
Secretaria Municipal de Previdênci4 a administração dos recursos
frnanceims e dos planos de beneficios e de custeio do Regime
Próprio de Preüdência Social do Município de Capela do Alto
Alegre, bem como os processos e procedimentos a eles ünculados;

CONSIDERANDO ainda a exigência prevista nos incisos I a IV,
do art. 8o-B, da Lei Federal n'9.717, de 1998, incluídos pela Lei no

13.846, de 18 de juúo de 2019, e Poraria SEPRT ,ÍE n'9.907,
de 14 de abril de 2020, qÉ tÍaÍÃíÀ^ obrigaloriedade dos gestores
do RPPS de se capacitarem. /

ESPECTFTCAÇÃOES: Conforme Anexo Único /
VALORESTIMADO: ÚJss,ú (setecentos e ciíquenta e nove reais)

PRAZO PARA
PRESTAÇÁO DOS

SERVIÇOS: /)

Imedistr

Márcio W eira do Nascimento
Scc. M de Previdência

E,m.28 l04l 2023

ANÁLISE DA AUTORTDADE SUPERIOR:
Após análise da conveniência da contratação pretendida e constatação da necessid".{e da aqüsição
acima, delibero pelo(a):

( ) Arquivamento da solicitaçío.



( ) Abertura de processo Administrativo, objeüvando a prática de atos sequenciais ordenados e
interdependentes exigidos na lei 8.666193 e tramitação pelo setor:

I - Contríbil para indicagâo de recursos de ordem orçamenüária para fazer face à despesa;

2 - Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à existência, ou não, dos reqúsitos legais exigidos para a
ida.



ANEXO-I
TERMO DE REFERÊNCIA

DO O 8., ET,@§*til ,r,f,i+i$if,{$*l:

Constitui objeto é a contratação de contrataçâo de lnscriçáo para Exames de CeftiÍicação da
dirigente dos membros do comitê de investimentos do RPPS (CP RPPS CGINV) e
Certificação dos membros do conselho deliberativo (CP RPPS CODEL), para os Membros do
Conselho de Previdência e do Comitê de lnvestimentos do RPPS de Capela do Alto Alegre,
conforme exigência prevista nos incisos la lV, do art.8o-8, da Lei Federal no9.717, de 1998'
incluÍdos pela Lei no 13.846, de 18 de junho de 2019, e Portaria MTP no 'l'467, de 02 de junho
de2022, com previsão correspondente no art. 16 da Lei Municipal no 689, de 31 de dezembro
de 2020, conforme características e especificações técnicas mínimas constantes abaixo.

DA'JusTtÉlq[TUel,m't*;;r*rji:iffi ;-r' ?t#,,.r,SffiffiW&ffi.ffir.# ,':Siwi$ii

-- A contratação do curso ora descritos justifica-se para cumprimento das obrigaçóes da
\v Secretaria Municipal de Previdência, nos termos do quanto previstos nos incisos I a lV, do art.

8o-B, da Lei Federal no 9.717, de í998, incluídos pela Lei no 13.846, de 18 de junho de 2019'
e Portaria SEPRT/ME no 9.907, de 14 de abril de 2020, que tratam da obrigatoriedade dos
gestores do RPPS de apresentarem a Certificaçâo.

DAS DEsgRteÕÉ§üo§ríilÉ§ffiSffi..#erdií1ffiã*ijrffi ;ri'@iâtrÍ:ii

ITEM DESCRTçÃO UND QTDE
v

lnscricão
,|

lnscrição em Exame de CertlficaÉo do lnstituto TOTUÍú Und 03
R$ 253,00 RS 759,00

V.TOTAL I

DA:APRES lirffi{1l
Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, constituindo-se em
atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal
do órgáo licitante, náo inerentes às categorias funcionais da entidade, uma vez que a Secretaria
Municipal de Previdência, enquanto gestora do Fundo de Previdência Social de Capela do Alto
Alegre não possui respectivo plano de cargos. A prestação dos serviços não gera vínculo
empregatício entre os empregados da Contratada e o Fundo, vedando-se qualquer relaçâo entre ,

estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. , I

orS : c.ôlúúl&ô,E$§ERlll i, xffii

A CONTRATANTE se reserva o direito de recusar, no todo ou em parte, os serviços que não
atenderem ao que Íicou estabelecido no edital e no contrato.

Os serviços prestados, objeto desta licitação, deverão fiazer-se acompanhar da Nota
Fiscal/Fatura discriminativa para liquidaçáo.

A contratada é responsável por danos causados a Contratante ou a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela
presenp de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução pela Contratante.

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representantes da Contratante,

Y
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especialmente designados pela autoridade competente.

Os responsáveis pela fiscalizaçâo verificarão se os serviços prestados pela contratada
conferem com a descrição e especiÍicação constantes dos anexos do edital, determinando o
que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, comunicarão o fato a autoridade superior, para adoção das medidas cabíveis.

DAS§OND

Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mediante a apresenteção da Nota
Fiscal ou fatura, para liquidaçáo e pagamento da despesa pela Contratante que será
efetuada até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestaÉo de serviços,
ressalvado o caso previsto no § 30 do art. 50 da Lei n.o 8.666/93.

A Contratante reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestaçáo, os ,

serviços não tenham sido prestados de acordo com a especiÍicaçâo apresentadas e aceitas. 
i

O pagamento Íica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se r

adimplente com a regularidade Íiscal e trabalhista, devendo ser comprovada mediante a ,:

^ apresentaçâo das Certidões Negativas de Débitos ou Negativas com efeito de Positivas.

PAS'AEilEAgÕE ,:.lry'p*

OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

Exigir o cumprimento de todas as obrigagÕes assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Proporcionar assistência ao pessoal técnico da CONTRATADA facilitando as operações
necessárias ao pleno desenvolvimento das atividades atines ao presente contrato, oferecendo,
inclusive, as instalações e materiais para desenvolvimento das atividades quando "in loco?,

Íicando, ainda a CONTRATANTE, responsável pelo pagamento das despesas de
deslocamento, estadia e alimentaçáo decorrentes do presente contrato;

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçôes
estabelecidas no Edital e seus anexos.

v oBRrcAçôEsDAcoNTRATADA I

Executar os serviços conforme especiÍicaçÕes deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulab
contratuais, aiém de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentias e utensÍli$
necessários, na qualidade e quantidade especiÍicadas neste Termo de Referência e em sua
proposta; t:

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade
à Contratante;

Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação doà
serviços;

I
i
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Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaÉo; ,.,

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contratol

DOAC

O cumprimento das obrigações será acompanhado e Íiscalizado, em todos os seus termos,
por agente designado pela Contratante ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto
eventual, represêntando a Contratante.

O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou impropriedades observadas.

As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do representante da
Contratante deverão ser solicitadas ao seu superior, em tempo hábil, para adoção das
medidas convenientes.



IIINISTÉRIO DA FAZET{DA
Secroterla dô Rêceita Federal do Brâall
PÍocur€dorla€ôrel da Fazênda Naclonal

CERTIDÃO POSMVA COT EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉB.]TOS RELATIVOS AOS TRJzuTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNÉO

tlomê: INSTITUTO TOTUH OE DESEI{VOLUmENTO E GESTAO ETPRESARIAL LTDA.
C PJ: 05.773.22910001 {2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identÍÍicado que vieÍ€m a ser apuÍades, é certificâdo que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do aí. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
Código TributáÍio Nacional (CTN), ou objeto de decisáo iudicial que determina sua
desconsk êraÉo para fins de cêÍtificaÉo da regularidade fiscâ|, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçôes em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) na ProcuradoÍia€eral da Fazenda
Nacionel (PGFN).

ConÍoÍme disposto nos arls. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da ceÍtidâo
nêgativa.

Esta cêrtidâo ê yálida para o estabelecimedo matriz e suas filiais e, no caso d6 ente Íederativo, para
todo6 os órgâos e fundos públicos da administreÉo direta a elê ünculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrânge inclusiy€ as conlribuigô€s sociais pÍevistas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgraÍo único do art. 1t da Lei no 8.212. de 24 de julhode 1991.

A acêitaçáo desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rfr .gov.bÊ ou <http:/ 

^,ww.pgfn.gov.bÊ.

cêÍtidáo emitida gratuitamente com bese na PoÍtaria conjunta RFB/PGFN no 't.ts't, deznonol,4,.
EmiEa às 14:'13:57 do dia 13IUPO23 <hoÍa e data de BrasÍlia>.
Válida até 't 10n023.
ffiigo de controle da cêÍtidáo: 9í BBÂ38F.979F.2F54
Ouahuer rasuÍe ou emênda invalidaÉ este documento.



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Dóbitos Trlbutários Não lnscrlto. n8 Dlvlda Aüva do Ertado de São Paulo

CNPJ: 05.773.22910001-82

Ressalvado o direib da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Est:do de São
Paulo de apurar détúbs de responsatilidade da pessoa JurÍlica acima
idenuflcada, é certlllcado que rúo conttam déblbú dedarados ou apuradG
pendentes de inscÍiÉo na Díúcla Atira ê responsat iliêde do estabehciÍnento
matriy'fi lial acirna identifi cado,

CeÍtidáo no 2304U28513-75

Dâta e hora da emissáo 1410/,12023 17:17:39

Validâdê 6 (seis) meses, contados da data de sua ereedi@

Quahuer rasura ou emenda in\ralidaÉ este doqJmento.

A acêibÉo desta ceÍtidão está condicionada à verificeçáo dê sue eutenticided€ no slüo
xruw.píe.tazande.sp. goY.br

Folha 1 d6 I

SrPtÍ:r.l



i:-ri L F -lrri'-qF.r!
i:l if -.tÀ irar Il.ÀRÃLic

CEREIDÃO NEGAET\IA DE DÍlBITos mABATEIsTÀs

Nome: INSTITUTO TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E GESTAO EMPRESARIAI LTDÀ.
(MATRIZ E F]LIAIS )

CNPJ: 05. 773 .229 / 0007-82
Certidão n": 75782579 /2023
Expedição: L4 /04/2023, às 1.7:13:38
Validade: lI/70/2023 - 180 (cento ê oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que rNsTrtt:lo tofirr Dt DEsaNvoLvntENro E GEsTÀo EtPRESâar,Ar.
LrDà. (MÀfRIZ E EILIÀIS), inscrlto (a) no CNPJ sob o n"
os.773.229/ oool-82, !áo coNstÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
certidào emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/2OlT e
13.467 /2017, e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 21. de janeiro de 2022.
os dados constantes desta certidão são de responsab i I idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

IrrrcmçÁo D{PoRrN[r,E
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j uridicas
j-nadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabeLecidas em senLença condenatória transitada em jul-gado ou em

âcordos judiciais traba.Lhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorári os, a custas, a
emolumentos ou a recol,himentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

-lf



E
PREFEITURA DE
sÃo PAlrr.o

FAZEilDA
SECRETARI,A IUNICIPAL OA FAZENDA

CeÉldão Conjunta de Débitos de Tributos iíobillárlos

Cerlldão l{úmero: O02O729 -2023

CPFTCNPJ Raiz:

ContÍlbuinte:

05.773.229t

INSTITUTO TOTUM OE DESETWOLVIMENTO E GESTAO EM
.::..

:. 1.t..

PRfiSHÍAI
:;

LTOA

Llb€reção:

V.lld.do:
c6to112023

05t07t2023

Írlbutoo Abr.ngldG lmpcb Sobí! S.rvrF. - ISS

T.E dr Filc.llz.Éo d. Locdizaçáo lÍr3lb9.o. F

T.E dâ Fia.iiz.êo d, AnúÍi(a - TFA

Taxe d. Fi..alizeÉo da Eütsbclêcimcnto - TFE

ur.b.rÇtt_ff

Tsr6 d. R.dduos Sóliôú rtê S€n iFa d. Sarld. - TRéSFdaícjâ a pati. Oe JennOl l )

lmpolb Sobíc TrrnrmrÀ{o d. Srú kDó\óile§§l

Unidedês TÍibuüÍies:

CCM 3.245.3317- lnicio stv :02/o7l2m3 (AV P,Pl-ltiÍt
j.

..2, 
'.

ü€o - cEP: 01311-3oo )

Ressalvado o direito de a Fâz6ndâ Muit ftgbrâr e imcÍ€ver quaisqueÍ díüdas d€ r$ponsâbilidade do suieib passivo
que úerêm a sêr apuradas otr que X9 vffiuem a qualquer têínpo, inclusive em relaÉo eo p€rlodo contido neste
do@mento, rêlâtivas a tributG admüttraüts pela SocÍstâria Municipal da Fazenda e a inscriÉês em Oividâ Aüya
Municipal, junto à ProcuradoÍia Ír al dtÉMunicípio é ceÍtiÍcado que â Situaçáo Fiscal do ConlÍibuinte supra, refereÍ e
âos céditos tÍibutários inscrl* éííLl.Ilícritos na Oívida Ative abrangidos por esla certidão, até â presênte dâta é:
REGULÂR.

A aceitaÉo desta cêüáo coftlicionada à veÍificaÉo de sua autenticidade na lÍ emet, no endereço
htD://m
Qualqueí resurâ docriÍEnto

CórtÉáo ôxpêdida com bas€ na Ponáda Conjunta SFrPG n,(,doí2dêaMldê2017,lnBfuÉoilormatvaSF/SUREMlf 3,dê6deâbnld€m15,
Doqrto 50.69í, de 29 de junho d0 2009. O€cÍrto 51.71,t, de 13 de 4oato de 2010; PodeÍiâ SF no 268, dâ 11 do outuho dô 20rg I PoÍtâria SF no 182,
dr (x d€ âgosto dê 202í.

C6íidão omitida às 17:19:27 hora8 do dia Í4lO,fzOZi (ho.a od.t d6 BÍa!ila).

Códlgo ile Aulanückt rr.: EÉÁEC55

^ 
.ulrttlci.lr.L .bl, c.Íüdaô .Ly.á .., codlÍ .rL n. EóaiÍE d. S.crr.rl lúnlclúl dr FErír hôrrw.D.rôlur1lD.ooy.ffi



Voltar lmprimir

çar.àr#
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
ciat:
Endereço:

05.773,2291OOOL-42

INST TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E GESTAO EMPRESARIAL LTDA

AV PAUUSTA 2439 ANDAR 13 / BEIá VISTÂ / SAO PAULO / SP / 013T1-
300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

va lidadei22/04 I 2023 a 2L / OS / 2023

Certafacação Número: 20230422OO45t364968463

Informação obtida em 2210412023 15:23:06

A utilização deste Certlficado para os fins prevlstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

FORTARTA SEPRT/ME ne 9.907, DE 14 DE ABRtt DE 2020

(Publicada no D.O.U. de 27líJ4,l2O2Ol

Estabelece paÉmetros para o atendimento,
pelos dirigentes, gestores de recursos e

membros dos conselhos e comitês dos
regimes próprios de previdência social da

União, dos Estados, do DistÍito Federal e dos
Municípios, aos requisitos mínimos
previstos no art. 8e-B da Lei ne 9.717, de 27
de novembro de 1998, e dá outres
providências. (PÍocesso ne

LO L31.t0rr7 O | 20 79 -7 7 l.

O SECRETÁRIO ESPECIAT DE PREVIDÊNCIA E TRABATHO OO MINISTÉRIO DA

ECONOMIA no uso da atribuição que lhe conferem a alínea "a" do inciso ll do art. 71e
o art. 180 do Anexo I ao Decreto ne 9.745, de 08 de abril de 2019, e o inciso vll do art.
1e da Portaria ME ne 117, de 26 de março de 2019, e tendo em vista o disposto no art.
8e-B da Lei ns 9.7t7, de 27 de novembro de 1998, incluído pela lei ne 13.846, de 18 de
junho de 2019, resolve

CapÍtulo I

DAS DTSPOSTçÕES PREUMTNARES

Art. le Os requisitos mínimos exigidos no art. 8e-B da Lei ne 9.777, de 27 de novembro
de 1998, a serem observados para nomeação ou permanência dos dirigentes da unidade
gestora, dos membros dos conselhos deliberativo e fiscal, dos membros do comitê de
investimentos e do responsável pela aplicação dos recursos dos regimes próprios de
previdência social (RPPS) da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
atenderão aos parâmetros previstos nesta Portaria.

§ 1' É de responsabilidade do ente federativo e da unidade gestora do RPPS procêderem

à habilitação das pessoas de que trata o caput, verificando o atendimento aos requisitos
legais e a outros, fixados pelo ente federativo ou pelo conselho deliberativo desses
regimes, destinados a prcmover a melhoria da sua gestão.

§ 2" Cabe à Secretaria de Previdência realizar a orientação, o acompanhamento, a

supervisão e a fiscalização do atendimento aos requisitos de que trata este artiSo, nos



termos do inciso I do art. 9e da Lei n" 9.717, de 1998, ressalvadas as inspeções e

auditorias dos órgãos de controle interno e externo, na forma prevista no inciso lx do
art. 1e dessa Lei.

§ 3e A unidade gestora do RPPS encaminhará à Secretaria de Previdência, no prazo e
forma por ela estabelecidos, as informaçóes relativas ao cumprimento dos requisitos
prevístos nesta Portaria, devendo disponibilizá-las, ainda, aos conselhos deliberativo e

fiscal, aos beneficiários do regime e aos órgãos de controle interno e externo.

Art. 2' Para fins desta Portaria, consideram-se:

l- certificação: processo realizado por entidade certificadora para comprovação de
atendimento e verificação de conformidade com os requisitos técnicos necessários para

o exercício de determinado cargo ou função;

ll - habilitação: procedimento a cargo do ente federativo, no caso do representante legal
da unidade gestora do RPPS, e da unidade gestora do RPPS, no caso das demais pessoas

a que se refere o caput do art. 1", para verificação do atendimento dos requisitos
estabelecidos nos arts. 39, 4" e 12 desta Portaria;

lll - qualificação continuada: programa pelo qual as pessoas mencionadas no caput do
art. 1" aprimoram seus conhecimentos e capacitação para o exercício de suas

atribuições;

IV - dirigentes da unidade gestora: repres€ntante legal da unidade gestora do RPPS,

possua ela personalidade jurídica ou não, detentor da autoridade mais elevada do seu

órgão máximo de direção e os demais integrantes desse órgão imediatamente
subordinados ao representante legal, no caso de direção composta de vários diretores;

V - membros do comitê de investimentos: integrantes, titulares e suplentes, do comitê
de investimentos do regime próprio de previdência social;

Vl - membros do conselho deliberativo: integrantes, titulares e suplentes, do conselho
deliberativo do RPPS;

vll - membros do conselho fiscal: integrantes, titulares e suplentes, do conselho fiscal

do regime próprio de previdência social;

Vlll - responsiável pela gestão dos recursos do RPPS: pessoa física vinculada ao ente
federativo ou à unidade gestora do regime próprio como servidor titular de cargo efetivo
ou de livre nomeação e exoneração formalmente designado para a função por ato da

autoridade competente;

tx - unidade gestora: entidade ou órgão que tenha por finalidade a administraÉo, o
gerenciamento e a operacionalizaÉo do RPPS, incluindo a arrecadação e gestão de
recursos e fundos previdenciários, a concessão, o pagamento e a manutenÉo dos
benefícios.

Capítulo ll

DOS REQUIS]TOS REIáTIVOS AOS ANTECEDENTES

Art.3c Os dirigentes da unidade Bestora, os membros dos conselhos deliberativo e fiscal
e do comitê de investimentos do RPPS deverão comprovar, conforme previsto no inciso
I do art. 8e-B da Lei ne 9.717, de 1998, como condiÉo para ingresso ou permanência nas



respectivas funções, não terem sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das

demais situações de inelegibilidade previstas no inciso ldo art. 1e da Lei Complementar
ns 64, de 18 de maio de 1990.

§ 1e A comprovação de que trata o caput será realízada a cada 2 (dois) anos, contados
da data da última validação, e observârá o seguinte:

l- no que se refere à inexistência de condenação criminal, inclusive para os delitos
previstos no inciso I do art. 1" da Lei Complementar ne 64, de 1990, a comprovação sení

efetuada por meio de apresentação de certidões negativas de antecedentes cÍiminais
da Justiça Estadual e da Justiça Federal competentes;

ll - no que se refere aos demais fatos constantes do inciso ldo art. 1" da Lei

Complementar n" 64, de 1990, a comprovação será feita mediante declaração de não

ter incidido em alguma das situações ali previstas, conforme modelo constante do
Anexo I desta Portaria.

§ 2e Ocorrendo quaisquer das situações impeditivas a que s€ refere o caput, as pessoas

aí mencionadas deixarão de ser consideÍadas como habilitadas para as correspondentes
funções desde a data de implementação do ato ou fato obstativo.

§ 3" A autoridade do ente federativo ou da unidade gestora do RPPS competente para

apreciar o atendimento aos requisitos previstos no caput verificará a veracidade das

informações e autenticidade dos documentos a ela apresentados, adotando as demais
providências para cumprimento das disposições deste artigo.

Capftulo lll

DOS REQUTSTTOS REIÁTTVOS À CERmFICAçÃO

Sêção I

Da certlficação para exercftio na unidade tpíora do RPPS

Art.4r Os dirigentes da unidade Bestora do RPPS, o responsável pela gestão dos recursos

e os membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos, como
condição para ingresso ou permanência nas respectivas funções, comprovarão possuir

certificação, conforme previsto no inciso ll do art. 8e-B da Lei 
^e 

9.717, de 1998, a qual

será emitida por meio de processo realizado por instituição certificadora reconhecida
na forma do art. 8e desta Portaria.

§ le São 4 (quatro) os tipos de certificação:

| - certificação dos diritentes da unidade gestora do RPPS;

ll - certificação dos membros do conselho deliberativo;

lll - certificação dos membros do conselho Íiscal;

lV - certificação do responsável pela gestão dos recursos e membros do comitê de
ínvestimentos do RPPS.

§ 2t A Comissão de que trata o art. 8e discriminará os conteúdos mínimos dos temas
previstos no Anexo ll, dentre outros temas que venha a contemplar, para cada tipo de
certificação, alinhando-os aos requisitos técnicos necessários ao exercício da



correspondente função, podendo graduá-los, se for o caso, êm níveis básico,

intermediário e avançado.

An.5e A comprovação da certificação observará, no máximo, os setuintes pftrzos, em
consonância com aqueles previstos no art. 14:

| - dos dirigentes da unidade testora do RPPS, 1 (um) ano, a contar da data da posse;

ll - dos membros titulares dos conselhos deliberativo e fiscal, 1 (um) ano, a contar da

data da posse;

lll - dos respon#veis pela gestão dos recuÍsos do RPPS e membros titulares do comitê
de investimentos, previamente ao exercício de suas funções.

§ 1" Na hipótese de substituição dos titulares dos car8os ou funções referidos nos incisos

I e ll do caput:

| - antes de decorrido um ano de sua posse, o prazo para comprovação da certificação
pelos seus sucessores será igual ao perÍodo para comprovação que ainda restava ao
profissional substituído;

ll - a partir de um ano de sua posse e até o término do mandato originário, o dirigente
sucessor ou o membro suplente que assumir deverão possuir certificação para entrar
em exercício na correspondente função.

§ 2' Para mandatos de dirigentes ou membros dos conselhos deliberativo e fiscal

inferiores a 4 (quatro) anos ou por tempo indeterminado, o prazo de que tratam os

incisos le ll deste artigo é de 5 (seis) meses.

AÊ. 6e A comprovação da certificação será exigida:

t - no caso do inciso I do § 1" do art. 4", do representante le8al da unidade gestora e da

maioria dos demais diretores, se houver;

ll - na hipótese dos incisos ll e lll do § 1" do art.4", da maioria dos membros titulares do
conselho deliberativo e do conselho fiscal;

lll - no caso do inciso lV do § 1" do art.4':

a) para o RPPS considerado como investidor profissional, nos termos da Portaria MPS ne

519, de 2011, comprovação de certificação, no nível avançado, do responsável pela

gestão e de um membro do comitê de investimentos e, do restante dos membros

titulares, no nível intermediário;

b! para o RPPS considerado como investidor qualificado, nos termos da Portaria MPS nq

519, de 2011, comprovação de certificação, no nÍvel intermediário, do responsável pela

gestão e de um membro do comitê de investimentos e, do restante dos membros

titulares, no nível básico;

c) para o RPPS não considerado como investidor profissional ou qualificado,

comprovação de certificação, no nível básico, do responsável pela Bestão e da maioria
dos membros titulares do comitê de investimentos.

Parágrafo único. Poderá ser considerada, para fins da comprovação requerida dos
proÍissionais mencionados no inciso ll do caput, a certificaÉo a que se refere o inciso lV

do § 1" do art. 4".



Art. 7e A certificação terá validade máxima de 4 (quatro) anos e deverá ser obtida
mediante aprovação prévia em exames por provas ou por provas e títulos, observado o
preüsto no § 3e do art. 14.

PaágraÍo único. Em caso de renovação, poderá ser aplicado, pela entidade
certificadora, programa de qualificação continuada, que observará o seguinte:

| - ser apresentado pela entidade certificadora para análise e aprovação da Comissão a

que se reÍere o art. 89;

ll - exiSir, como condição de aprovação, dentre outras atividades, produção acadêmica,
participação periódica em cursos presenciais ou educação a distância e em eventos de
capacitação e atualização que tenham sido:

al promovidos pela entidade ou por instituições que atendam aos requisitos
estabelecidos pela Comlssão mencionada no art. 8";

b) produzidos ou atestados no período máximo de 3 (três) anos anteriores à data de

emissão do certificado;

lll - conter a relação dos cursos, eventos e instituições que o integram, que deverão

contemplar os conteúdos mínlmos estabelecidos pela Comissão de que trata o art.89.

Seção ll

Do reconhecimento dos certificadc e
da quallffcação técnlca das entldades cert'lÍlcadoras

Art. ts Compete à Comissão de credenciamento e Aveliação do Pró-Gestão RPPS, de
que trata o art. 2e da Portaria SPREV ne 3, de 31 de janeiro de 2018, analisar os pedidos

de reconhecimento das entidades certificadoras e dos correspondentes certificados a
que se refere o art. 4c.

§ le A Comissão definirá os critéÍios de qualificação técnica das entidades certificadoras,

considerando, no mínimo, os seguintes:

I - implantação de procedimentos que permitam o acompanhamento da emissão,
guarda, controle e renovação de certificados técnicos;

ll - alinhamento dos certificados oferecidos com os requisitos técnicos necessários para

o exercício da função objeto de seu ateste;

lll - estabelecimento de rotina de troca de informações com a Secretaria de Previdência

acerca dos certificados emitidos;

lV - inexistência de potencial conflito de interesses.

§ 2r O pedido de reconhecimento de capacidade técnica da entidade interessada será

encaminhado para apreciação da Comissão acompanhado de estatuto ou contrato
social, da comprovação do cumprimento dos requisitos mínimos previstos neste artiSo
e de demais documentos que facilitem a análise do pedido.

Art.9e Para fins de reconhecimento dos certificados, a instituição certificadora instruiÉ
o pedido correspondente com a seguinte documentação:

I - identificação do certificado objeto do pedido;



ll - edital ou regulamento do exame de certificação;

lll - conteúdo programático exigido para a prova de conhecimentos ou para o programa

de qualificação continuada que atenda aos conteúdos mínimos estabelecidos pela

Comlssão de que trata o art. 8s;

lV - prazo de validade do certificado;

V - outros documentos que facilitem a análise do pedido,

§ 1'A análise do pedido de reconhecimento do certificado considerará a abrangência, a

profundidade e a aplicabilidade do conteúdo ao exercício da função na unidade gestora

do RPPS.

§ 2" A Comissão de Credenciamento e Avaliação do Pró-Gestão RPPS:

l - estabelecerá critérios para exigência dos conteúdos mínimos dos temas previstos no
Anexo ll, para cada tipo de certiÍicação;

ll - poderá reconhecer programa de certificação e de qualificação continuada em que os

aspectos a que se refere o inciso ll do § 1" do art.8":

a) sejam evidenciados pelo reconhecido conhecimento técnico inerente à titulação
acadêmica do dirigente da unidade gestora ou do conselheiro do RPPS ou ao cargo
público de que é titular ou de que seja oriundo;

b) sejam estabelecidos por modelo que considere sistema de atribuição de pontos por

nível ou tipo de certificação.

Art. 10. A instituição certificadora manterá registro com informações dos profissionais

cêrtificados e respectivos certificados emitidos, especificando, no mínimo:

l - dados pessoais do profissional certificado;

ll - denominação do certificado;

lll - forma de avaliação aplicada;

lV - aproveitamento do profissional certificado;

v - data de emissão do certificado;

vl - prazo de validade do certificado.

PaégÍaÍo único. A Comissão de Credenciamento e Avaliação do Pró-Gestão RPPS

solicitará à instituição certificadora, quando necessário, informações que permitam o

controle da verificação dos requisitos e condições exigidos para o exercício na

correspondente função.

Art. 11. A Secretaria de Previdência divulgará os certificados e respectivos programas de
qualificação continuada que serão aceitos para fins da habilitação técnicâ prevista nesta
Portaria.

Capftulo lV

DOS REQUISTTOS RE|ÁT|VOS À EXPERTÊNC|A E FORMAçÃO SUPERTOR

Art. 12. Os dirigentes da unidade gestora comprovarão, como condição para in8resso
nas respectivas funções, os seguintes requisitos, conforme previsto nos incisos lll e lv



do art.8e-B da Lei ne 9.717, de 1998, além daqueles de que tratam os arts.3e e 4e desta
Portaria:

I - experiência de, no mínimo,2 (dois) anos, conforme as especificidades de cada cargo
ou função, no exercício de atividade nas áreas previdenciária, financeira, administrativa,
contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria;

ll - formação de nível superior.

§ 1r A comprovação do requisito de que trata o inciso I será exigida segundo parâmetros

estabelecidos pela legislação do RPPS ou pelo conselho deliberativo.

§ 2e A comprovação do requisito a que se refere o inciso ll será imposta aos dirigentes
que tomarem posse ou forem reconduzidos à função após a publicação desta Portaria.

cepítulo v

DAS DTSPOSrcõES FTNATS E TRANSIÓRIAS

Art. 13. Os dirigentes da unidade gestora, os membros dos conselhos deliberativo e

Íiscal e os membros do comitê de investimentos do RPPS empossados em suas

respectivas funções antes da publicação desta Portaria terão o prazo de 60 (sessenta)

dias, contados da sua publicação, para comprovar o cumprimento dos requisitos
relativos aos antecedentes previstos no art. 3'.

Art. 14. A comprovação da certificação estabelecida no art. 4e será exigida nos pEzos

abeixo, contados a partir de 1e de janeiro de 2O2t, ou, se a adoção da providência

prevista no art. 11 for posterior a essa data, contados da divulgação do primeiro

certificado aceito para a correspondente função, observado o § 1" do art. 5":

I - para os dirigentes da unidade gestora do RPPS:

a) um ano, para o detentor da autoridade mais elevada do seu órgão máximo de direÉo;

bl 2 (dois) anos, para a maioria dos membros do órgão máximo de direção.

ll - para os membros dos conselhos deliberativo e fiscal:

al um ano, para um terço dos membros titulares;

bl 2 (dois) anos, para a maioria dos membros titulares.

lll - um ano, para o responsável pela gestão dos recursos do RPPS, que passou a ser

obrigado a comprovar a certificação no nível intermediário ou avançado;

lV - 2 (dois) anos, para os membros do comitê de investimentos que passaram a seÍ

obrigados a comprovar a certiÍicação em quaisquer níveis.

§ 1c Os prazos a que se referem os incisos I a lV deste artigo serão contados a partir de

lq de janeiro de 2022, ou, se a adoção da providência prevista no art. 11 for posterior a
essa data, contados da dlvulgação do primeiro certificado aceito Para a correspondente
função, para os atuais dirigentes da unidade gestorô, os membros dos conselhos

deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos do RPPS que tomaritm posse nesses

cár8os ou funções há pelo menos 4 (quatro) anos, contados da publicação desta

Portaria.



§ 2e A certificação dos responsáveis pela gestão dos investimentos do RPPS e dos
membros do comitê de investimentos previste na Portaria MPS n" 519, de 2011,
continuará exigível até a implementação da certificação prevista no inciso lV do § 1" do
art.4".

§ 30 Para fins da primeira comprovação de que trata o inciso ll do caput e o § 1", serão
aceltos programas de certificação que contemplem, na forma reconhecida pela

Comissão de Credenciamento e Avaliação do Pró-Gestão RPPS, os exames mencionados
no caput do art. 7" conjugados com as atividades previstas no inciso ll do Parágrafo único
desse dispositivo.

AÍt. 15. A Portaria MPS n" 519, de 2011, passa a vi8orar com a seguinte redação:

"Art. 3'-4.

§1"

e) previsão de composição e forma de representatividade." (NR)

AÉ. 16. Revogam-se o art. 2" e o Anexo da Portaria MPS n" 519, de 2011.

AÍt. 17. Esta Portaria entra em vi8or na data de sua publicação.

BRUilO BIANCO lEAt



ANEXO I

DECLARAÇÃO (inciso ll do § 1" do art. 3" desta Portaria)

Eu, (nome completo), (profissão), portador da identidade n'......, CPF n'......., residente
e domiciliado em (endereço completo com CEP), designado para exercer a função de
(especificar a função de que trata o caput do art. 1' desta Portaria) junto à unidade
gestora do Regime Próprio de Previdência Social de (especificar a unidade da

Federação), declaro, para os devidos fins da prova prevista no art. 818 da Lei n" 9.7L7,
de 27 de novembro de 199& e sob as penas da lei, que não sofri condenação criminal
tÍansitada em ,iulgado, conforme certidões negativas de antecedentes criminais da

Justiça Estadual e da Justiça Federal anexas, e que não incidi em alguma das demais

situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1e da Lei Complementar
ne 54, de 18 de maio de 1990.

Local e data.

ldentifi cação e assinatura.



ANEXO !l (§ 2'do aÉ.4'desta Portarla)

I - SEGURIDADE SOCIAT

r - PREvtDÊNctA soctAL

III - PREVIOÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚgLICO

rv - PLANo oe srHrrÍcros

V. ACORDOS INTERNACIONAIS

vr - coMPENSAçÃO PREVTDENCTÁRlA

VII - PLANO DE CUSTEIO

vil - uTruzAçÃo Dos REcuRSos PREvroENcÁRlos

IX. GESTÃO ATUÁRIAL

X - GESTÃO DE INVESTIMENTOS

XI - GESTÃO CONTÁBIL

XII - RESPONSABILIDADE FISCAL E PREVIDENCIÁRIA

XIII - GESTÃO E GOVERNANçA DO RPPS

xrv- GEsrÃo DE RTSCOS

XV - PLANEJAMENTO

XVI . CONTROLE INTERNO

XVII - CONTROLE EXTERNO

)(VIII . REGULAçÃO, FISCALIZAçÃO E SUPERVISÃO DOS RPPS

xrx - cERTrFlcAçÃo rNsrrucroNAl - PRÓ-GEsrÃo

xx - ADMrNrsrRAçÃo pÚslrcA

XXI - REGIME JURíOICO C EST TUTO DOS SERVIDORES

XXII . PROCESSO ADMINIÍRATIVO

)0(III . GEÍÃO DE PESSOAS

XXIV - INETEGIBITIDADES

XXV. ÉTICA E MORAT

)CXVI . RESPONSABILIDADE DISCIPI-INAR, CIVIL E CRIMINAT
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MINISTÉRIO DO TRABATHO E PREVIDÊNCIA

PORTAR]A MTP N9 905, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

(Publlcada no D.O.U. n.o 237, de t7lt2l202ll

Altera a Portaria MPS ne 204, de 10 de julho

de 2008, para dispor sobre os critérios e

exigências decorrentes da Emenda

Constitucional ne 103, de 12 de novembro
de 2019, e da Lei ne 13.846, de 18 de junho
de 2019, para fins de emissão do Certificado
de Regularidade Previdenciária - CRP, e dá

outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNOA, no uso das atribuições que lhe

confere o art. 87, parágrafo único, inciso ll, da Constituição Federal e tendo em vista o

disposto no art. 9e da Emenda Constitucional ns 103, de 12 de novembro de 2019, e no

art. 9e da Lei n" 9.7L7, de 27 de novembro de 1998, resolve:

Art. 1e A Portaria MPS ne 204, de 10 de julho de 2008, passa a vigorar acrescida do

seguinte artigo:

"Art. 5e-8. Além dos critérios e exigências previstos no art. 5e, a Secretaria de

Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência deverá examinar, quando da

emissão do CRP, a observância, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios dos

seguintes aspectos:

l- atendimento, pelos dirigentes da unidade gestora do RPPS, responsável pela gestão

das aplicações dos recursos e membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê

de investimentos do regime próprio, aos requisitos mínimos previstos no art. 8s-B da Lei

ne 9.7L7, de 1998, e nos parâmetros estabelecidos na Portaria SEPRT/ME ne 9.907, de

14 de abril de 2O2O;

ll - operacionalização da compensação financeira do RPPS com o Regime Geral de

Previdência Social - RGPS e com os demais RPPS, consistente na habilitação para o

processamento, enquanto regime instituidor, do requerimento de compensação

financeira pelo Sistema de Compensação Previdenciária COMPREV, nos termos
dispostos no § 2e do art. 1g da Lei ns 9.717, de 1998, e nos arts. 10 e 25 do Decreto ns

10.188, de 20 de dezembro 2019; e

i

I
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ro orazo previsto no parágrafo único
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novos limites e base de cálculo da Taxa de Administração de que trata o art. 15 da

Portaria MPS ne 402, de 2008.

parágrafo único. A secretaria de Previdência considerará, na verificação dos limites da

taxa àe administração do exercício de 2022, para os entes federativos que não fizeram

a adequação prevista no caPut até 31 de dezembro de 2O2L, o limite de até dois pontos

percentuáis do valor tota[ das remunerações, proventos e pensões dos segurados

vinculados ao RPPS, relativo ao exercÍcio financeiro anterior '

Art.4s Esta Portaria entra em vigor 5 (cinco) dias após a data de sua publicação.

ONYX DORNETTES TORENZONI
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DIÁRIO OFICIAL DA UNúO
à)IticÀdo êí't:22J12./2O21 I EdiÉo: 24O I Sê,C.o: f I Págiírôr 3O3

âgáo: l,liíidaílo ô TTtdlp e Prã,Sarcb/SEtH. dê PrEvilôírd.

FORÍARIA SPRR/ NO 

'If,1O,DEI' 
OEOEEMBRO DE 2021

A.rto.iza a divutgaçà) do credenciamento do lnstituto Totum de
Desenr/otürnento s Gestão Empresarial, como entilôde
certificâdoíô da certificaÉo pÍofissbnat dos dirigentes dos

Ínembíos do6 cdrseülos detiberaüvo e fiscô|, dos respoílsiwG
peta gestão d6 íêcuísos ê membros do comitê de
irwesümentos dos regimes próprios de pÍevidência social e o
íeconh€cirnento dos respectivos certificados e prograrna de
qudificaçfu continuada

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA OO MINISTERIO DO TRABALHO E PREVIDÉNCIÂ NO USO dE

suas atribuiioes tegais, nos termos do disposto nos arts, 8o e 2ô do Anexo I do Decreto no 10.761. de 02 de
agosto de 2021. no § 20 do arl 10 e no arl 11 da Portaria SEPRT/ME no 9.902 de 14 de abrit de 2O2O, e art
3' da Portaria SEPRT no 6.182, de 26 de rnaio de 2O2L e CONSIDERANOO as detiberaçóes oconidas na 25'
Reuniáo Extraordinária da Comissão de Credenciamento e Avatiação do Pró-Gestão RPPS, em 17 de
novembro de 2021, com turdamênto no art 8o e § 10 do art 9o da PortaÍh SEPRT,/ME no 9.902 de 14 de
abrit de 2O2O. e rla 6' Reunião ordirÉÍia do Conseülo tlacionat dos Regimes Próprios de PÍevi(Sncia sociat

- CNRPPS. em 02 de dezêmbrc de 2OZr, nos t€ímc dos incisos lll e lv do aê l8 do OecÍeto no 10.188. de
20 de dezembro de 2019, Í6otve:

Art 10 Autorizar a diwtgaÉo do credenciamento. pelâ Comissáo de Credenciamento e

Av-dtiaqão do Pró-cestão RPPS, do lníituto Totum de Descnró]viÍnento e Gestão EmpÍesariat LTOA CNPJ

O5.773.229/OOOI-8.2, como entidâde certifcado-ô de diíig€ílte5, membros dos consêthos deübeíaüvo e
fiscâ|. do comità de investimentos e do r6ponsável pela gestáo dos recursos dos Regim6 PÍóptios de
fterridà1cia Social. - RPPS da União. dos Es{adG, do DistÍito Herat e dos MuniciFios.

Parágrafo único. Ficam reconhecidos G seguintes cedmcados e pÍogÍama de quatificaçao

continuada a serem oferccidos pel,a entidade de que trata o caput, que serão aceitos para fns dê
comprovaçáo do disposto no inciso ll do art 8o-B da Lei no g.nz de 1998. e nos arts, 40 e 14 da PortaÍiia

MPS no 9.902 de 2O2O:

| - nas modatidades de eEÍne por p«rvzrs, exame po. ptovas ê títulos ê progrâma de ceÍtifcaÉo
poí ternpo no cargo ou funçao, a ceítiltcaçáo ôs dirigenteÉ do qgáo ou entidade gestora do RPPS:

ll - nas modalkladês de exôÍne poÍ pÍovas, exaÍDe por pÍwês e títutos, progÍama de ceíüficaçáo
por teínpo no cargo ou funçâo e progrô.na dê certificáção poí'titutação ou calgo públ.ico:

d a certificação dos membíos do consetho detibeÍativo; e

b) a certificaçào dos membro6 do conselho figcat

lll - nas modatilades de exame poí provas exaíre por provas e útulos e prcgraÍna de
certifcaçáo por lempo no cargo ou nÍ!ção. a ceítilicação do rcspons.ívet peta geslão dos recuÍsos e dos

rnembros do Comitê dê lnvêstirnêírtos do RPPS e

lV - programa dê quatificação cúrtiuada pôrâ a renovação das certificaçóes de que tratam os

incisos la lll.

AÍt 20 E§a Portâria êntrà em vigoÍ e.n 1" de abril de 2022. data em quê se inicia ô contag€Ín do
prôzo previsto no art 14 da Poítaria no 9907, de 2O2O.

I of2

Este @nteudo náo subslrtu ô pubtrcadoôâ vê,s.to conú.i<ri

LEOôIAROO Jo§É ROLIM GUIMARÃES

22Jt2J2A2t 01 *
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Através desse edital, o lnstituto Totum torna públicá as condições para inscrições para a prova de Certificação dos

dirigentes do órgão ou entidade gestora do RPPs, membros do conselho deliberativo e do conselho frscal,

responsável pela gestão dos recursos e membros do comitê de investimentos.

1. Das dlsposigõês pÍellminaÍes

1.1 São afuos da Certificação os dirigentes dos órgãos ou entidades gestoras, os membros do conselho

deliberatiyo, os membros do conselho fiscal, o responsável pela gestão dos recuÍsos do RPPS e os membros do

comitê de invêstimentos dos RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federale dos Municípios.

1.2 Vencendo a data de validade da certificafo, há necessidade de realizâção de procedimento para renovação

da ceÍtificâção.

2. Tipo6 de certlf,câção oferecldas pêlo lnstltuto Totum

O lnstituto Totum oferecerá os seguintes tipos de CeÍtificação:

CêrtifrcaÉo dos diÍigente3 do órgão ou entidade teíora do RPPS (CP RPPS DIRIG l, ll e llll.

o Modalldade:

/ Aprovação prévia em exame por pÍovas;

/ Aprovação prévia em exame por provas, títulos e experiênciâ;

CertlflcaÉo dos membros do conselho dêltberaüvo (cP RPPS CODEL I e ll).

o Modalidade:

r' Aprovação prévia em exame por provas;

r' Aprovação prévia em exame por provas, tÍtulos e experiência;

cenificáÉo dos mefirbros do comdho fiscal {cP RPPS coFlS I e llf.

o Modalidade:

/ AprovaÉo prévia em exame por provas;

/ Aprovação prévia em exame por provas, títulos e experiência;

CeÍtlficação do responsável pela gestâo dos recur3og e membros do comltê de invertimontos do RPP5

(CP RPPS CGINV l, ll e lll).

o Modalidade:

/ Aprovação prévie em exame por provas;

r' Aprovação prévia êm êxame por provas, títulos e experiêncla;

a

Elaborado e âprovado por: lnstituto Totum
Pá9. L
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Renovação da Certificação dos didgemes do órtão ou êÍrtidade gestora do RPPS, memb;os do cotEêlho

delibêrâtlvo, membrcs do conselho fiscal, rêsponsáyel pêla gestão dos recursos e membros do comltê de

investlmentos.

o Modalidade:

/ ProBrama de qualificação continuada.

Serão aplicados os seguintes valores para cada tipo de certlficação:

f,fiib
!a.Lo ruínldÉú lEnFdo

n o d. c.rülk Éo Mda[drd.d. c..r ..Co

Rs 253,ú Rs 264,@ Rs 275,00EEme For pÍovaCêítttuCo ô. dlí8.ít.. do óítão ou êntld.de

Ilrtora do RPPS

n6 251m Rs 264,@EÉínê pôr píovaCertificaÉô dos mambros do conselho dellbeÊtlro

as 2s3,o ns 264,mEEíÉ poÍ pÍovaCeíüi(aÉo dos í€mbro6 do conselho ílsaal

ns aa],o ns 26a,00 ns z7s,@EEíÉ por paorraCêllifieÉo do íê3pnsável pela gEstão d6 Írorís
ê nsl|bíG do coínltê de lorrêsdmêntos do RPP6

G 363,ú 6 rzrP RS 38S1x)c.ít6.ado tu6 dtílgênt.3 do ór8ilo ou entldde

tEstord do nPPS

ApíoYdfão pláia ân êE ttê por pro§+

títuh6 ê frpêrlênd.;

AD.oEção p.áda ern erame poí píovnt

tltülo6 ê rrF.rLnc)â;

Rs 3ôr,m RS 374,@CêItlnca4ão dos membrcr do conselho ddlbarátlto

FÉ 363,M Rs 37+(DÁpío.àÉo prárta êm eEme po. pÍoir.s,

t tulos e eeertêncL;

c@ dos Ínêmb.oa do consalho f,s(al

Rs 38S,mn§ 363,m R§37+mceítifrcaÉo do Íêsponsá€l pela Be§âo dos rlqll!ôs

ê ílrêínbÍos do aomltê de l rê§iíÉírtos rro RPFS

Apíovà@ préüa êrn elamê por Eorns,

úulo6 e erpeÍlênah;

Rs 3r).m R5 3{O,q) ns 350,00Rãu,ãCo d. Cáfic.Éo dos dlÍlgêíms do órfto ou

cÍt$âde EêÍord do RPPS

koGrâmâ dc quafiíaaCo corÍlnuada

Rs 330,m Rs 340,mPÍograína dê qualticaçto continuedaReíorEdo da C2Ítlf,cação d6 membíos do óntalho

de$h€ràüvo

R9 3$,(E n5 310,6RênoyaÉo da CêÍtmaaÉo do6 mÉfibíos do cont.lho

ftarl

Programa dê quallíaaçro @ntlnuada

RS 3{o,o n§ 3s0,mPúGrema d. quallfr(ação cortlnuad. iÉ 33010nênorâÉott CeíttíbÉo do respqlsáYrl pê|, frdo
dos íeqís6 c rhêmbíos do comhê de lnyeadírêítos

do RPPS

TABELA DE PREçOS . PROVA DE CERTIFICAçAO PROFISSIONAL

Elaborado e aprovado por: lnstituto Totum
Pá8. 2
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2.1 - CêÍtiftcação dos diritentes do órtão ou entidadc tstora do RPPs.

r' Modalidade: mediante aproyaÉo prévla em exame poÍ provas.

O exame para certificação profissional difêrenciârá o Brâu de conhecimento de acordo com níveis estab€lecidos,

sendo:

1. Nível básico (CP RPPS DIRIG l) - 60 questõês do Anexo l-A;

2. Nível lntermediário (CP RPPS DIRIG ll) - 70 questõ€s do Anexo l-B;

3. NívelAvançado (CP RPPS DlRl6 lll)-80 questões do Anexo l-C.

Para aprovação no exame, o profissional deverá alcançar aproveitamento mínimo de acordo com â tabela abaixo:

D[]'rgêntes da unuâdê gerfora

do RP?S

llt QucstõrJ AproYêltamento

Mínlmo

EquhalMa íne dc

Auêstõcsl

Nível Básico 60 50% 30

Nívêl lntêrmêdiário 70 7Wn 49

NívelAvançado 80 7W" 56

SobÍe a prova:

o Todas as questôes da prova compreenderão integrâlmente o conteúdo programático, conforme

distribuição do número de quesitos por cada grande tema, conforme anexo I (l-4, l-B e l-C).

. PaÍa todas âs questõês da prova, o profissional devêrá optar por responder apênâs uma das quatro

alternativas que serão apresentadas, sendo que somente uma delas será a alternativa correta.

. Todas as questões terão o mesmo valor unitário, mas serão distribuídas em gÍaus de dificuldade diferentes

entre si e poderão contemplar quaisquer um dos grandes temas do conteúdo programático. lmportante

citar que o sistema do lnstituto Totum garante o mesmo nível de dificuldade em todas os exames de uma

mesma categoria.

o Validade da Certificação de 4 anos.

. Tempo de exame: recomendam-se os tempos mínimos abaixo para cada exame. Porém, o candidato

poderá finalizar sua prova a qualquer tempo, conforme sua necessidade:

- 2h30min - básico; 3h - intermediáÍio e 3h30min - avançado.

S€ o profissionâl atingir o percentual exigido, será aprovado e um certificado será emitido

Elaborado e aprovado por: lnstituto Totum
Pá9.3
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2.2 c€rtificação dos membÍos do cons€lho dellberatlvo e membÍos do consclho frscal.

r' Modelidade: medlafite epÍoyâção péúa em exame por pÍrovas.

O exame para Certificação profissional díerenciará o grau de conhecimento de acordo com nívels estabelêcidos

pelo programa, sendo:

Conselho Deliberativo:

. Nível básico (CP RPPS CODET l) - 50 questôes do Anexo ll-A;

. Nível lntermediário (CP RPPS CODEL ll) - 60 questões do Anero ll-8.

Conselho Fiscal:

o Nível básico (CP RPPS COFIS t) - 50 questões do Anexo lll-A;

. NÍvel lntermediário (CP RPPS COFIS ll) - 60 questões do Anexo lll-8.

Para aprovação no exame, o profissional deverá alcançar aproveitamento mínimo de 50% e 7096 das questões do

exame por prova para os níveis Básico e lntermediário, respectivamente:

Membros dos Conselhos

Deliberativo e Fiscel

Nr quêst6e6 ApÍoveltamento

MÍnlmo

Equivelêncie (nr de

Questõês)

Nível Básico 50 5096 25

Nível lntermediário 60 7ú6 42

Sobre a prova:

o Todas as questões da prova compreenderão integralmente o conteúdo programático, conforme

dÍstÍibuição do número de quesitos por cada grande tema, conforme anexos ll (A e B - Conselho

Deliberativo) e lll (A e B - Conselho Fiscal) do documento Manual da Certificação Profissional.

. PaÍa todas as questões da prova, o pÍofissional deverá optar por respondeÍ apenas uma das quatÍo

alternativas que serão apresentadas, sendo que somente uma delas será a alternativa correta;

. Todas as questões terão o mesmo valor unitário, mas serão distribuídas em graus de dificuldade diferentes

entre si e poderão contemplar quaisquer um dos grandes temôs do conteúdo proBramático. lmportante

citar que o sistema do lnstituto Totum gârante o mesmo nível de dificuldade em todas os exames de uma

mesma categoÍia.

o Validade da Certificação de 4 anos.

o Tempo de exame: recomendam-se os tempos mínimos abaixo para cada exame. Porém, o candidato

poderá finalizar sua prova a qualquer tempo, conforme sua necessidade:

- 2h - básico; 2h30 - intermediário.

Se o profissional atingir o percentual exigido, será âprovado e um ceÍtificado será emitido.

Elaborado e aprovado por: lnstituto Totum
Pá9. 4
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2.3 C€rtifrcação do rêsponsávêl pêla g6tão dos rêcurs6 e mêmbÍos do comitê de inv6timemos do RPP§.

r' Modalidade: medlante aproyagão péyla em erame poÍ provas.

O exame para Certificação profissional diferenciaé o grau de conheclmento de acordo com níveis estabelecídos

p€lo Edital, sendo:

1. NÍvel básico;

2. Nível lntermediário;

3. NívelAvançado.

Cada nível de certificação terá prova específica com características específicas, conforme abaixo:

o Nível Básico (CP RPPS CGINV l):60 questões;

. Nível intermêdiário (CP RPPS CGINV ll):70 questões;

. Nível Avançado (CP RPPS CGINV lll): 80 questões.

A5 provas se diferenciarão, sobretudo, pelo conteúdo progÍamático abordado em cada uma delas, sendo:

. NÍvel Básico: Anexo lV-A;

. Nível lntermediário: Anexo lV-B;

o NívelAvançado: Anexo lV-C.

Pare apÍovação no exame, o profissional deverá alcançar aproveitamento mínimo de 50%, 7Wo eTWo das

questões do exame por prova para os nÍveis Básico, lnteÍmediáÍio e Avançado, respectivemente:

Responsável pele gestão dos

nBcunros e m€mbrcs do @mitê

de lnvestimêntos

Ne Questõês Aproreltamento

MÍnlmo

Equivalênda (ne de

questões)

Nível Básico 60 5096 30

Nível lntermediário 70 7Wo 49

NívelAvançado 80 7W 56

Sobre a prova:

. Todas as quêstões da prova compreenderão integralmente o conteúdo pÍogramático, conforme

distribuição do número de quesitos por cada trande tema, conforme anexos lV-A, lV-B e VFC do documento

Manual da Certificação Prof issional.

. Para todas as provas realizadas, indêpendentemente do Nível almejado pelo pmfissional, o profissional

deverá optar por rêsponder apenas uma das quatro alternativas que serão apresêntâdas, sendo que

somente uma delas será a alternativa correta;

. Todas as questões terão o mesmo valor unitário, mas serão distÍibuídas em graus de dificuldade diferentes

entre si e poderão contemplar quaisquer um dos grandes temas do conteúdo programático. lmportante

Elâborado e aprovado por: lnstituto Totum
Pá8. 5
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citar que o sistema do lnstituto Totum garante o mesmo nível de dificuldade em todas os exames de uma

mesma categoria.

. Validade da Certificação de 4 anos.

. Tempo de exame: recomendam-se os tempos mÍnimos abaíxo para cada exame. PoÉm, o candidato

poderá finalizar sua prova a qualquer tempo, conforme sua necessidade:

- 2h30 min (duas horas e trinta minutos) para nÍvel básico, 3h (três horas) para nível intermediário e 3h30

min (três horas e trinta mlnutos) pâra nível âvançado.

5e o profissional atintir o percentual exigido, será aprovado e um certificádo será emitido.

2,4. Certtfrcegão dos dlrlgêntes do órgão ou entldadê gêstora do RPPS, membros do comêlho deliberatlvo,

membÍos do conselho fiscal, responsável pela gestão dos recunsos e mêmbros do comltê de lnyestlmentos.

r' Modalidade: Certificação mediame aproyeÉo pÍéviâ em ex.lmê por proyas, tÍtulos e erpeÍiência.

Para fins de comprovação da certificação dos dirigentes, membros dos conselhos delib€rativo, membros do

conselho fiscal, responsável pela gestão dos ÍecuÍsos e membros do comitê de invêstimentos do RPPS, poderá ser

adotada a Certificação por aprovação prévia em exame por provas, tÍtulos e experiência.

Essa modalidade poderá proporcionar um bônus de pontuação no resuJtado do exame poÍ provas para aqueles

profissionais que provarem experiência profissional ou titulaÉo, mêdiantê formação âcadêmica, com aderência às

grandes áreas de atuação do RPPS (administrativa, arrecadação, atendimento, atuarial, benefícios, compensação

pÍevidenciária, financeira, investimentos, jurídica e tecnolotia da educaÉo) ou à Previdência Social, conforme a

seguir:

a) os cursos de graduação, cursos de pós-graduação ou curso de extensão univeÍsitáÍia presencial ou EAD

nas áreas de Administração, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, Ciências AtuaÍiais, Oireito, Ciênciâs

da Computação, Comunicação Social, Serviço Social, Engenharia, Estatística e Matemática recebêrão 10096

(cem por cento) da pontuação individual;

b| os cursos de graduaÉo, cursos de pós-graduação ou curso de extensão univeBitária presencial ou EAD

nas áreas de Pedagogia ou ticenciatura Plena receberão o p€rcentualde 50% (cinquenta por centolda

pontuação individual.

Elaborado e aprovado por: lnstituto Totum
Pá9. 6
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O bônus de pontuação será aplicado, conforme tabela abaixo:

Ítub.: Foí ado â..4ítk

Itrm Da,crlínlna§lo
Pontu3do

lndhldual

PontuâÉo

Marlna

(atá 2 cuÍrc,

1 Cuíso de Doutoíãdo 5 10

2 Cuíso de Mestrâdo 4 I

3 curso de EspêtlalizâÉo ou MBA 3 6

1 Cul5odeGraduâção 2 4

5 Cuaso de ertensão unlversltátlô paesenclal ou EAD 0,s 1

Eça,Li.L Proaf.bl.l

lllln oe..rllrlhaCo
Poriur.çlo

IrÉhr5u.l

PontuaCo

maün. (.ú l0
.ndl

I Atiyld.de de dlrlgentesou conselheiÍos do RRPS {poÍ enol

Pontuação Máxima neste iteÍh:5,0 pontos.
0,s 5

2 oemelsatlüdades nasárees dê atueção do RPPS (porano)

Ponoação Máxima neste it€m: 2É pontos.
o,2s 2,5

Os setuintes paÍâmetros deverão ser setuidos:

r' A pontuação da prova de títulos será somada à nota do exame de provas, para a obtenção da nota flnah

r' Para efelto do somatório da pontuação da prova de títulos, o profissional poderá ter um desempenho no

exame por provas abaixo do aproveitamento mínimo para aprovação, observados os limites abaixo,

conforme cargo ou função:

Elaborâdo e aprovado por: lnstituto Totum
Pá9.7
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/ A nota máxima da prova de títulos, resuhado do somatório das pontuações da formação acadêmica e

atividades profissionais, ficâ llmltâda a 10 (der) pont6.

Se o profissional ôtintir o percentual exigido, será aprovado e um certificado será emitido.

2.5 Renoyâção da certlficaÉo do6 dhlSentcs do óÍgão ou entidade gêstoÍa do RPPS, membros do comelho

dellberatlvo, dos membrc do conselho frscal, respqrdvel p€la teíão dos recursos e mêmbÍos do comltê

dc lnucsümentos.

/ Modalidade: Profama de Quallficagão Continuada.

O pro8ramâ de qualificação continuada tem por obietivo o desenyolvimento profissional dos dirigentes do órgão

ou entidade Bestora do RPPS, dos membros do conselho deliberativo, dos membros do conselho fiscal, dos

responsáveis pelã gestão dos recursos do RPPS e dos membÍos do comitê de investimentos, por meio de constante

pÍocesso educãtivo, envolvendo formação, capacitação ou atualização, mediante atividades de produção

acadêmica, participação periódica em cursos presenciais ou educação a distáncia e em eventos de capacitação e

atualização. O procêdimento se aplica para o processo de renovação.

O crÍtérlo báslco para a renoyação é a obtenção de no mÍnimo 30 créditos por ano, no decorrer dos úhimos 4 anos,

após a certificação anterior, sendo pelo menos 10 desses créditos decoÍÍentes de participação em eventos

presenciais como congressos, sêminários, cuRos, encontros, workshops, fóruns, palestras Íêlacionadas às grandes

áreas do RPPS (administrativa, arrecadação, atendimento, atuarial, benefícios, comp€nsação previdenciária,

financeira, investimentos, iurídica e tecnolo8ia da informação).

O profissional interessado em participar do programa de qualificaÉo continuada deverá fazer sua adesão ao

pÍ(EÍama do lnstituto Totum, nessa cátegoria, no máximo três meses antes do vencimento da validade de sua

certificação. Qualquer pedido feito após essa data limite não permitirá a renovação com base nessa catetoria.

Entende-se como a marcaÉo dessa data é a data da êÍetiva inscrição, desde que o pagamento seia feito em até 5

dias após a inscrição.

Ntu loáslco 60 50r 30 t5 5 :x)

70 ,or {9 al 8 a9

80 70x 56 17 9 55Étl*E, ',':§a::í_-

;{Ê!fI
W#WÉ§I:
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r.:.i-sÍ.i :ã.,.i6
'. -'-:',1*!É

íffi',,
li?,Bi,ffiÉi
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2.5-1 - Segue tabela de critérios:

€vento Ehglvel Quantidadê

mÍnlma de

horas para 5eí

êlêtÍvel

Cr&ito como

Pânklpânte

Créditocomo

Pelestràntê

CrédÍtos

mlnimos por

Observãção

DiJcipllna curros

de grádueção e

p&lraduaÉo

12h n 1,Sh Máximo 20 Cursos em entidedes íegiírades luíto

ao MEC, DeclaràCo da entldade ou

metrlcule. Apresentêí o respectivo

dcumento compÍotÉtóÍio de lua

participado, com o registío clã caíge-

hoíáriâ, . lndicaÉo de fíequênoa e, sê

for o caso, o apÍoveitamênto obtido,

Cursos Llues e

Êrtênsào

8h rlh 1,5h MáÍmo 15

Msitôs Técnlcas th lh 1,5h

MÍnlmo de

10 cÍéditos

anuôis,

podendo

Írnat entíe

as ativ-írades

ao lôdo.

Eventos em êntldôdes prevkmerte

íedenciadas pêlo lnstltuto Totum.

Relaclonades às gíandes árcas de

âlueção do RPPS (administrdlira,

arrecadaÉo, atendimento, atua ô1,

bêíeíalos, compênsaÉo

preyidencláÍia, financeirô,

investimentos, jurÍdicâ e têoolo3ie dâ

infoÍmeção), .lém de sua

compatibilidôde com os conteú(bs

programáticoJ da rêsp€cltYa

ceniflceção, Apresenteí o íBp€ctlvo

doaumento comprobatóÍio d,e suâ

parlkipaÉo, aom o reglíro da ca.ta-

horárià, a indicaÉo de ftequêncÉ e, sê

for o caso, o apíoveitamento obl3o. No

(âso dàs yititâs técnicas ou eyenlos

coaÍelàtos de iniciatlyê d€ pópíio

proÍissional, a comprovaÉo daÊse-á

mediante epresenlãÉo dê dedaraCo

fornecida pela iníituiÉo píoíÍrotoa ou

da inatituiçâo a qualpeÍtence.

Congressos e

êqulYalentes

th tlh 1,5h

Cul!os,

enoontío5,

uorkshops, íóruns

ê pdenrâs

píesênclais

th 1/h 1,5h

ProduÉoeutoíal

de llvÍos

201ltwo Márimo 20 As produções eutorâls íêlecionadas a

êdiÉo dê llYÍos, artiSos ê d€fiàis

prcduçõe5 dwêm trâtar do assunto

'Píê/idência Soaief ou relàÉo com às

grandes áreasdeatuaÉodo RPPS ôcima

cltedat além de ertengo e conteúdo na

exposição do tema.

PÍodufão eutorál

d€ aít8os

1Ol anlSo Máximo 10

ProduÉo autorãl

diverrâ

06/ produÉo MáÍmo 5

Elaborado e aprovado por: lnstltuto Totum
Pár. 9
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Todas as evidências dêvem ser relativas, no decorrer dos úhimos 4 anos posteriores à certificação.

Assim, para os eventos acima, não serão considêrados os crédltos correspondentes, caso não atendida a

quantidade mínima de horas do respectivo evento.

EntÍetônto, atingido o limite mínimo de horas para o respectivo evênto, cada 1(uma) hora corresPondêrá 1(um)

crédito, salvo para os eventos com limite máximo de créditos referidos no item seguinte (disciplinas de cursos de

graduação e pós-graduação - 20 (vinte) créditos e cursos de extensão universitária - 15 (quinze) créditos).

para os eventos acima, há o limite máximo de créditos por evento, devendo o profissional completar os crálitos

faltantes para atingir os 30 (trinta) créditos anuais com outro evento.

por sua vez, para os eventos (visitas técnicas e similares presenciais, contrêssos, semináÍios e equivalentes

presenciais, cu;gos, encontros, workshop, fóruns e palestras presenciais) não há limite anual de créditos, podendo

o prOfissional acumular OS 30 (trinta) créditos em um desses eventos ou no coniunto desses eventos.

Em relação às entidades que promovem eventos de dêsenvolvimento profissional, o lnstituto Totum credenciou

uma liía de entidades que constam no site do lnstituto Totum, de forma a aceitar qualquer curso ou atividade

organizada pelas entidades listadas dentro das grandes áreâs de atuação do RPPS e Previdência Social.

Cáso o profissional, no seu processo de renovaÉo aponte algum curso ou atividade de entidade não previamênte

reconhecida pelo tnstituto Totum, caberá ao lnstituto Totum avaliar a entidade e reconhecer ou não a Pontuação

de créditos. Uma vez reconhecida, a entidade passará a fazêr parte da lista de êntidades credenciadas. O lnstituto

Totum não poderá ser responsabilizado pelo profissional pelo não reconhecimento de entidade que não estiveÍ

pÍeviamente listada como credenciada.

Cáso o proÍissionâl não alcance a pontuação mínima de 30 créditos anuais no decorrer dos últimos 4 anos aPós a

sua certificaÉo anterior, a renovação não poderá ser aceita pelo programa de qualfficação continuada, devendo

ser submetido a uma nova certificação, pelas modalidades de exame por proves ou exame por Provas e títulos'

5€ o pÍofissional atingir o p€rcentual exigido, será aprovado e um certificado será emitido.

3. Das inscÍlçõ€s

3.1. No momento da inscrição o profissional deverá escolher o tipo de ceÍtificação e a modalidade de

certificaÉo, de acordo com as opções indicadas no item 2 dêste Edital.

3.2- A inscrição do profissional implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições

eshbelecidas neste edital e nos documentos de certlÍicâção do lnstituto Totum, em relação aos quais não podeé

alegar desconhecimento.

3.3. O lnstituto Totum não se responsâbiliza por sollcitação de inscÍição não Íecebida por motivos de ordem

técnica, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem recebimento da lnscrição.

3.4. Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor da inscrição, sela qual Íor o motivo alegado.

Elaborado e aprovado Por: lnstituto Totum
Pá9. 10
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3.5. Para se candidatar à Certificação, o profissional deve iniciar o processo pelo site do lnstituto Totum

www.institutototum.com.br no link OPC - Certiíicação de Pessoas, ou pelo link direto:

http6://www.institutototum.com.brlindex.php/servicos/s02-certificacao-Ípps.

3.6. O profissional será responsável por qualquer erro ou omissão, bêm como pelas informações falsas ou

tendenciosas prestadas no formulário de inscrição. É responsabilidade também do profissional a atualização

peÍmanente dos seus dados cadastrais na área restrita.

3.7. Vêrificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscriÉo que não atenda aos requisitos constantes deste

edital e / ou contenha qualquer declaração falsa ou inexata, a eventual certificação concedida será cancelada para

todos os flns.

3.7.1. No momento da inscriÉo, o profissionâl dêverá informar o lnstituto Totum, via e-mail ou telefone, se

porventura for portador de necessidades especiais. Caso necessite de condiçôes especiais para realização da prova,

deverá informar no ato da inscrição.

3.7.2. No momento da inscrição o profissional fará uma autodeclaração de veracidade das informaçôes prestadas,

e não será solicitado num primêiro momento o comprovante de algumas informações. Porém, a comprovação

poderá ser solicitada pelo lnstituto Totum a quâlquêr momento (antes ou após a c€rtificaÉo), caso seja

considerado necessário.

3.8. É responsabilidade do profissional a informôção correta do e-mail, telefone celular e sua atualização

quando necessário, dado que todos os âlertas da Certificação são efetuados pelo lnstituto Totum via e-mail

cadastrado pelo prof issional.

3.8.1. O profissional deverá acompanhar o status de suâ inscrição através de sua área restrita no site da

certificaÉo, informando lo8in e senha paÍa acesso. Constam na área restrita do profissional informações como:

status da inscÍição, status de patemento, resultado da prova, dentre outros. A área restrite é o canal oficial do

proflssional.

3.8.2. É de responsabilidade do profissional não divulgar para terceiros seus dados de acesso à área restrita (login

e senha), a fim de evitar seu uso indevido.

3.9. Após preenchimento dos dados e aceite às regras da Certificação, o profissional deverá efetuar o

pagamento da inscrição.

3.9.1. Os valores de cada tipo de certificação estão descritos no item 2 deste Edital, e serão cobradas após o

preenchimento do foÍmulário de inscrição, e a cada renovação.

3.9.2. PÍoÍissionais reprovados por qualquer motivo deverão se reinscrever para uma nova prova, pagando o valor

integralde uma nova inscriÉo.

3.10. Somente sêrão consideradas efetivadas as inscrições com pagamento comprovado pela instituição

bancária.

ElaboÍado e ôprovado por: lnstituto Totum
Pá8. 11
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3.11. Após eíetlvação do patamento da lnscÍlção, não haverá, por qualquer motlvo, cancelemeÍto da

lnscÍlÉo, alteração da lnscigão (üpo de Prova, modalidade ou nível da ceÍüf,cação), ou reembolso do valor pato,

por lsso é importante que o Profissional se atente ao tipo, modalidade e nível de certlficação que PÍetende

rcalizar.

3.72. As notas fiscais emiüdas pelo lnstltuto Íotum Para as lnscriçõB indlviduals serão sempÍre em nome do

candldato e cPF, n6tes casos não será possÍvel a emissáo de nota Ílscal para um CNPJ.

3.13. As notas fiscais serão emlüdas para um CNPJ somente nos casos de compra de lnscrlções em lote (acima

de to lnscÍiçõ€s, pelo RPPs, caso o RPPS tenha lnteÍesse em edqulrir êsse tlPo de compÍa, é necessárlo entrar

em oontato oom o lírstltuto Totum, etravés do e-mall certificacâorpps@institutototum.com.bÍ.

4. tlos Requlsitos Exigldos

4.r,oprofissionaldeveráaceitarasreSrasdacertificaÉoâtravésdaplataformaonlinedeprovas.

4.2.PaÍaaprovaçãonaCertificação,alémdaaprovaçãonoexame(prova),oprofissionaldeverápâssarporum

processo de auditoria, conforme detalhado neste Edital'

4'3' Para realização da prova, o profissional será responsável pelos equipamentos eletrônicos utilizados' sendo

que o lnstituto Totum recomenda:

4.3.1. Computador com sistema de câmera e microfone, sistema oPerâcional atualizado, de preferência com

Windows 10 ou MacOS Mojave ou suPerioÍ;

4.3'2.NaveBadordeinternetatualizados,depreferênciaGoogleChrome,SafarieMozillaFirefox,nasversões

mais atualizadas'

4.3.3. O equipamento deve Possuir ao menos 8 GB de memória ram e boa conexão com a internet'

Atenção: Caso a internet apresênte instabilidade, recomendamos que não realize a sua prova'

4.3.4.NocâsodocandidatoquerealizaraprovadeCertificaçãoemequipamentoforadorecomendado,o

lnstitutoTotumnãoseresponsabilizaporperdasdêinformaçõesdeprovas,nãoenviodosdadosde

certificação para liberação de resultado ou bloqueio de realização durônte a realização da prova'

4.3.5.NomomentodarealizaçãodaprovaéimPortântequeocandidatomantenhasomenteaabadonaveSador

daprovaab€rtaefechetodasasdemaisabaseprogramasqueeíeiamemfuncionamento,paraevitar

qualquer intêrferência desses outros programas na realização da Prova'

5. Da Realização da Prova

AÉsescolhadotipoemodalidadedacertificação,eapó6opagamento'apÍovâdecertificação'ourenovação'será

liberada para realização. vâle lêmbrar que a prova ftcaá disponível PoÍ 90 dlas e o pÍoftsslonal Poderá realizá-la

a quâlquer momento do dla e de sefianâ.

cada prova terá uma característica própria d€ aproveitamento, tempo etc, oonforme descrito neste êdital'

Elaborado e aprovado Por: lnstituto Totum
Pá8. !2
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5.1. O proÍissional deverá informar login e senha idênticos aqueles usados na inscriÉo para aoesso à área

restrita e seguir as instruções da têle.

5.2. O profissional poderá realizar a prova em qualquer dia e horário, porém somente haverá apoio do lnstituto

Totum durante o período das 8h às 17h (hoÉrio de Brasília), de 2r a 6. feirà, exceto feriados, no caso de ocorÉncia

de problemas com o sistema. caso o exame seia feito em outro horário, tal apoio não estará disponível-

5.3. O tempo para realização da prova será de acordo com cada modalidade de ceÍtificação, com queíões de

múlflpla escolha e que devem ser respondidas na oÍdem apresentada, porém sendo permitido a naveEação entre

as questões durante a realização da prova'

5.4.Antesdêrealizarasuaprova,ocandidatodeves€atentarasseSuintesrecomendações:

. O cândidato deverá êscolher um local com boa luminosidâde e isolado, para que realize a prove com mais

conÍorto e com menos chances de reprovação por inteÍrupções;

. O candidato deve realizar alguns testes de instabilidade em sua conexão, evitando instabilidôdes duÍantê

a realização de sua Prova;

. o candidato precisará adequar suâ cámera e mkroÍone para que realize a prova com qualidade e as

imagens capturadas seiam suficientes para sua aprovaçâo;

. Utilizar um notebook com carBa máximã, evitando falhas de energia durante a prova;

. separar um segundo tipo de conexão com a internet' como uma rede 4G ou um celular;

. Testar a câmera que será utilizada durante a prova. para que fique 10096 enquadrada no rosto do candidato'

evitando reProvações futuras.

. Seguir as orientações do item 4 deste Edital'

5.5. o tníituto Totum não poderá sêr Íesponsabilizado por qualquer falha técnicâ durante a realização da prova

pelo candidato.

5.6. Não será permitida durante as pÍovas consulta a livros, periódicos, compêndios, revistas, ou qualquer tipo

de material.

5.7. Somente será Permitido durante a realizaÉo da prova a utilização de calculadora, que deveÉ ser

apíesentada para a câmera nas questões nas quals seu uso é permitldo, na questão onde for permitido a utilização

da calculadora terá uma informação com a permissão. Não será permitido o uso de calculâdora de celular'

5.S.oprofissionalnãopoderáfazerqualquertipodêconsultaparaarealizaçãodaProvaonlineindividual,

incluindo matêriais, arquivos, telas de computadoÍ, inteÍnet, outras Pessoas duÍante o tempo dê realização do

exame. o profissional não poderá copiaÍ ou fotografar, em todo ou em parte, assim Gomo deverá manteÍ sigilo

intetral em relação aos enunciados e respectivas ahernati\ràs de respostas de todas as queíõ6 que compõem

esse exame. O profissional não poderá utilizar e/ou reproduzir sob qualqueÍ pretexto, Por prazo indeterminado,

Elaborado e aprovado por: lnstituto Totum
Pá9. 13
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todo ou parte das questõês sob pena de cancelamento da certificação e proibição de realizar novos exames

ofertados pelo lnstituto Totum.

S.9. Não haverá, sob pretexto algum, segunda chance para realização de uma prova não realizada no prazo de

90 dias. Não haverá ressarcimento dovalorde inscrição pago pelo profissionale não haveÉ prorrogação dotempo,

por qualquer motivo.

5.10. No caso de queda de enerBia e / ou de internet, a prova sêrá interrompida e não ficará sâlva, e o profissional

deverá entrar em contato com o lnstituto Totum.

5.11. Concluída a reallzação da prova de certificação, o sistema fará uma avaliação da modalidâde de certmcaÉo

solkitada pelo proÍissional.

5.12- Se o profissional fez a opção Por exame por prova e não Obteve O apro\reitamento mínimo estaÉ

automaticamente reProvado.

5.13. Caso a opção tenha sido exame poÍ prova e títulos ou por tempo no caÍ8o ou função, e o profrssional tenha

atinBido o percentual mínimo na prova, o lnstituto Totum estará realizando a auditoria documental das evidências

enviadas pelo profissionalque comprove as exigências previstas para essas modalidades, conÍorme descrito neste

Edital.

O fluxo da certificação seguirá, conforme fluxograma detalhado ôbaixo:
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Elaborado e aprovado por: lnstituto Totum
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Sêrá disponibilizada a opÉo de realização da prova somente por via computador com acesso à internet e com

cámera. Não é pêrmlüdo a rêallzação da Provâ ou inscÍiÉo pelo celular.

Após a reôlização do exame, o lnstituto Totum estará realizando uma auditoria em 100% das provas no qual o

profissional aprêsentou pontuação mÍnima parâ aprwação, o prazo ra reallzacão de auditorla são 5 dias

útels. Essa auditoÍia consistê na avaliaÉo de sons, imagens e atendimento das demais regras de certificação do

Edital, visa verificar a identidade do profissional que de fato realizou a prova. Cãso sejam deteAadas não

conformidades durante a auditoria, o lnstituto Totum liberará o resultado do profissional como 'reprwado por não

conformidade durante a auditoria'.

5.13.1. Conflguram-se não coníormldad€s:

o Falha na identificação Positiva;

. Respostâs incorretas diante dos questionamentos do lnstituto Totum na realização de auditoria

complementar (baseados sempre nas questões da prova realizada ou dados cadastrais presentes na

inscrição do profissional);

. Falha na confirmação do número de lP do computador por onde realizou a prova;

. Recusa de rêsposta ao auditor durante o Processo de auditoria comPlementar;

o Evidência de consuha a outràs pessoas durante a verificação ou consulta a conteúdo idêntico ao aplicado

na pÍova;

o Evidência de uso de fone de ouvido durante a realização da prova;

. Eyidência de uso de telefone ou celular durante a realização da prova;

. Evidência de presença de terceiros no ambiente de prova;

. Evidência de leitura em voz aha das questõ€s ou resPo§tas da prova;

o Evidência de recusa de permissão de funcionalidades solicitadas pela plataforma para correta reôlização

da prova (bloqueio de câmera, som ou demais dispositivos que são solicitados pela Plataforma de prova);

o Evidência de obstrução da imagem da webcâm ou Obstrução do mícrofone durante a realizaÉo da prova;

. Evidência de fafta de foco do candidato em momentos da prova, configurada pelo desvio de olhares ou

mudança de localdurante a sessão de prova, em mais de 10% das questões realizadas.

. Evidência que a câmera não está vohada aos olhos do profissional que está realizando a pmva de

C-eÍtiÍicação;

o Evidências de que o profissional no momento da positiva (confirmação dê dados antes do início de sua

pÍova) estaya em local diferente do local capturôdo durdnte a realização da Prova de Certificação;

o Evidências da presença de outms computadores, que não o utillzâdo Pelo candidato durante a sua prova

de certificação.

Elaborado e aprovado por: lnstltuto Totum
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. Obstrução do rosto do candidato, seja pela úilização de máscaras ou outros artifícios, durante a captaÉo

da selfie de identificação do cândidato;

o lnexistência dos números dê telêfoflc cadastrados no momento da inscÍição ou impossibilidade dc contato

nos telefones cadastrados durante os 29 dias úteis postêriores à data de conclusão da pÍova;

o Evidência de uso de qualquer tecla não p€rmitida pelo sistema durante a prova (ex: printscreen ou

qualquer outro recurso do t€clado);

o Evidência de saída da telâ de PÍo/a durante sua realização;

. Evidência de cópia, seja Por êscrito ou fotografada, da tela dê prova de Certfficação;

. Evidência de filmatem da prova de CertiÍicação au proieção da tela de prova;

o Evidência de qualquer postura durânte a prova que indique irregularidade semelhante às acima liíadas;

. Evidência de incompatibilidade entre os registros de realização da prova e a possibilidade prática de

entendimento dos enunciados e ahernativas;

o Evidência de acesso à provâ iá iniciada num computador por meio de outro computador (uma vez acessada

a prova por um deteÍmlnado equlpamento, a pÍova somente pode serfinalizada no mesmo equipâmento);

o Outros motivos detectados durante a auditoria que configurem descumprimento às regras desse Edital.

. Ufllização dê vestimenta que ocuhe os ouvidos do candidato, como:8orro, touca, capuz e outros.

5.13.2. No caso de Íraude detectada no pÍocedimento de auditoria ou na auditoÍia complementar, o lnstituto

Totum deveíá informar o profissional.

5.13.3. O tnstituto Totum podeÍá, a qualquer tempo, a seu livre e exclusivo Gritério e mesmo gue o profissional já

tenha sido aprovado e obtido a certificação, adotar procedimentos especiais e específicos para realizôÉo

de uma auditoria complementar, seia por susPêita de fÍaude ou por qualquer outío motivo, para qualquer

pÍofissional que tenha realizado a prova. O método de auditoÍia será definido pelo lnstituto Totum e o

mesmo será informado parô o profissional certificado.

5.13.3.1. Na hipótese de o lnstituto Totum decidir pelo procedimento citado acima, o profissional será

alertado da necêssidade de contato iunto âo lnstituto Totum para agendamento do procedimento esPecial

de audhoria complementâr e manutenção de sua certificâção. O contato será feito via mensagem para o

e-mail cadastÍado p€lo profissionalem seu perfilde inscrição. O lnstituto Totum fornecerá um prazo de 3

(três)diasúteisparaformâlizaÉodessecontatoPeloprofissional,sendoque,Íindoesseprazo:

i. Caso o profissional tenha ÍoÍmalizado o «)ntato e o procedimento de auditoria complementâr

tenha sido concluido com sucesso, sem não conformidades, o lnstituto Totum encerrará o

processo investigativo e a cêrtmcação do profissional será mantida com Íesuhado 'aprovada';

ii. Caso o profissional tenha formalizado o contato e o procedimento de auditoÍia comPlementar

tenha sido concluÍdo, porém, com constatação de não conÍormidades em Íelação às regras desse

Elaborado e apÍovado por: lnstituto Totum
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Edital, o lnstituto Totum encerrará o processo investigativo e a certificaÉo do profissional terá o

resultado alteÍado para 'reprovada', com imediata exclusão de seu CPF da bâse de profissionais

cêrtifkados do lnstituto Totum;

iii. Caso o profissional não tenha formalizado o contato no prazo estipulado Pelo lnstituto Totum de

3 (três) dias úteis, o procedimento será considerado pelo lnstituto Totum como não atendido, e a

certfficaÉo do profissional terá seu status alterado para'suspensa', com imediata suspensão de

seu CPF da base de profissionais certiÍicados do lnstituto Totum. Caso aÉs esse período, no prazo

de vigência de sua certificáÉo (considerando o prazo de validade contràtado no ato da realizaÉo

da prova), o profissional retome o contato paÍâ agendamento do procedimento especial, o

lnstituto Totum Íará o agendamento e prosseguirá na auditorla especial, podendo decidir

conforme itcns i. ou ii. acima'

S.14. Nas hipóteses das alíneas ii e iii do item 5.11.3.1 ou em outras situações de suspensão ou cancelamento

da ceÍtiíicação, o lnstituto Totum estará comunicando de imediato à SPREV, para atualização do câdâstro do

profissional no CâDPBEV.

5.15. No caso de profissionais que sejam reprovados por não conformidôde durante a auditoria, o proÍissbnal

deverá realizar uma nova Prova.

5.16. por se tratar de examês em caráter contínuo, não será fornecido Sabarito com as respostas e o profssional

ao s€ inscÍever no processo de certiflicação concorda com eísa regra.

6, Obieto de avaliação (contetido da prora)

6.1. O conteúdo da prova abrangerá, de forma ampla, questões de múltipla escolha, de acordo com os assuntos

detalhados nos Anexos d€st€ Editel-

7. tlos resultâdos das provas

7.1. Será certificado o profissional que obtiver nota Íinal igual ou superior ao aproveitâmento mínimo indicado

paÍa câda tipo de certificação.

7.2. Se o profissional atingir o aproveitamento mínimo exigido, será aprovado e um certificado sêrá emitido. O

download do certificado deverá ser feito na área restrita do profissional (em Histórico de lnscrição).

7.3. Será considerado reprovâdo o profissional que não atender aos critérios exi8idos nos itens 7.1e 7.2.

7.4. lmediatamente após realizôção da pÍova, o proÍksionâl poderá confeÍiÍ o status de sua certificação atràvé6

da área restÍita. Porém, o resuhado de aprovâção ou reprovação na prova somente é disponibilizado ao

profissional após procedimento de auditoria

Elaborado e agrovado por: lnstituto Totum
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7.5. Assim que for liberado o resuhado da prova, o profissionâl receberá um e-mail com âlerta de aheração de

status de sua certificação, orientando o profissional para que acesse sua árêa restrita. O e-mail será enviado pelo

lnstituto Totum. O comunicado sempre seÉ enviado para o e-mail cadastrado pelo profissional. A libêraÉo do

resultado da prova dependerá da finalização do processo de auditoria. Em caso de não conformidade durante o

processo de auditoria complementar, o resultado do profissional poderá ser alterado de "aprovado" para

"reprovado", e nesse caso, o certificado do profissional anteriormente liberado será cancelado.

7.6. Os profissionais aprovados poderão ser consultados através da ferramenta de busca de CPFs ceÍtificados

no site do lnstituto Totum.

7.7. Por motivos de seBuÍança, nenhuma per8untâ ou resposta será divulSada ao profissional.

8. Da Renovação

8.1. O profissional aprovado na Certificâção que 6tiyeí com a validâdê de sua Certificação próxima do

vencimento, deverá acionar os procedimentos vigentes para nova certificação caso desejar manter sua certificação

com o lnstituto Totum.

8.2. A opção dê renovação será disponibilizada ao profissional em sua áÍea restÍita com até 3 mesês de

ântêcedência do vencimento da Certificação.

8.3. A renovação estará disponÍvel para o mesmo tipo de Certificação inicial, pâra aumento de nível dentÍo da

mesma Certificação ou caso o profissional desejar obter outra Certificação Profissional. Vale ressaltar que, para

renoração pelo programa de qualificação continuâda sêÍá sempre no mesmo nível dâ certificâção anteriormente

obtida e parê obter outro nível de certificáção deverá ser submetido às modalidades de auditoria por exame por

provas ou por provas e tÍtulos, visto que a certificação por tempo no cargo ou função será utilizada apenas para a

primeira certificação dos profissionais contemplados por essa modalidade mais favorecida (atuais Conselho

Delibêrativo, Conselho tiscal, diritentes, responsável pcla gestão dos recursos e Comitê de lnvestimentos há mais

de 4 anos).

8.4. Recomenda-se o início do processo de renovação em no máximo I mês antes da data de vencimento da

Crrtificação, levando-se em consideração os prazos de cada etapa previstâ. No caso de renovação pela modalirade

do Programa de Quelificação Continuada, recomenda-se que o início do processo de r€novação em no máximo 3

meses antes da data de vencimento da Certificação.

9. Troca dê lnformagõs com a Secretárla de Preüdêncla acerca dos Certificadoc emhldos

9.1 - O Instituto Totum nomeia Tatiane de Oliveira (tatiane@institutototum.com.br), como r€sponsável pelo

cadastro do certificado no CÂDPREV. O côdastro será feito através do link:

Elaborado e aprovado por: lnstituto Totum
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https://cadprev.previdencia.gov.brlcadprev/ pages/publico/cadastrarusuario.xhtml e o link de acesso ao

CADPREV Web: https://cadprev.previdencia.tov.br.

9.2 As informações referentes as certifi€ações concedidas serão enviadas paÍa a SPREV, junto com a nota da

certificaÉo.

10. Apêlação (discoÍdância dos Í6ultadosl

10.1. O profissional que não concordaÍ com o resultado poderá iniciar um processo de apelação no prazo

máximo de 05 dias corridos após comunicação do resultado. Entende-se por apeleção a não concordância do

prollssional em relação ao resuhado da prova para a CertificaÉo.

LO.z. Após ser informado do resuhado negativo, o profissional à certificação poderá descrever sua apelaÉo por

e.mail, para o enderêço certif icacaorpos@ institutototu m.com - br. A apelação deve conter, no mÍnimo, as se8uintes

informações: nome completo, CPF, telefone celular (com código DDD), tipo de certiÍicação e modalidade de

ceÍtificação realizada, motivo da discordância do resuhado, evidências que embasem a apêlaÉo.

10.3. A apêlação será rejeitada de ofício nas seguintes situações:

. apêlaÉo não declarâda por escrito ou incompleta;

. motivo ou evidência declarados não esclarecedores;

. falta de detalhes para entrar em contato com o apelante.

10.4. Ao receber a Apelação, o lnstituto Totum fará a análise da apelaÉo, que será decidida por pessoal não

envolvido no processo de certificação.

10.5. Câso a apelação seja iulgada como improcedente exclusivamente com base na impertinência ou faha de

completeza das alegações do próprio e-mail, o lnstituto Totum arquivará a documentação e emitirá um e-mailao

profi ssional comunicando o resultado.

10.6. Caso a apelação seja julgada como procedente exclusivemente com base na p€rtinêncie do próprio ê-mail,

o lnstitúo Totum emitirá um e-mâil ao proflssional comunicândo o parecer e as ações para alteração do resultado

serão devidâmente tomadas.

7O.7. Caso â apelação contenha uma solicitação do profissional para acesso ao gabarito e ou/ questionamento

de alguma pergunta da provâ, o profissional deverá reâlizar o pagamento antecipado no valor de RS 200,00

(Duzentos Reais). Nesse caso, a verificação do Bebarito será feita por meio de sessão assistida, remotâ, por meio

de ferramenta indicada pelo lnstituto Totum (zoom, Skype, Meets ou similares). A data e o horário da sessão

assistida serão acordados entre as Partes. Caso a apelação sêia julgada procedente aÉs rêalização da sessão

assistida, o valor pago antecipadamentê peb pÍofissional será ressarcido pelo lnstituto Totum, mediante depósito

em conta corrente indicada pelo profisslonal.

10.8. Em nenhuma hiÉtese a sessão assistida poderá ser Eravada ou fotografada pelo profissional.

Elaborado e aprovado por: lnstituto Totum
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10.9. Após o prôzo reBulamentar para entrirr com apelâção, o lnstituto Totum não se responsabilizaÍá pela

Bravação da auditoria, e a apelação poderá serjulgada como improcedente por vencimento do prazo.

10.10. caso o profissional dlscorde do retorno da Apelação, o mesmo poderá abrir uma re€lamação junto ao

Diretor Técnico (através do e-mail totum@ institutototum.com.br em até 5 dias corridos do retorno da Apelação.

10.10.1. Por esse meio, o profissional poderá solicitar uma nova avaliação, enviando novos documentos

embasando sua reclamação, se necessário.

10.10.2. O Diretor Técnico analisará toda a documentação relacionada ao caso do profissional, como:

. Apelação;

o Documentação anexada pelo profissional no processo de apelação;

. Resultado da apelação;

o Caso necessário, documentos comprobatórios da primeira deliberação.

10.10.3. O DiÍêtor de Certificação ou Diretora de Relacionamento fará a análise do caso e:

. Se procedente, o lnstituto Totum emitirá um e-mail ão prof'ssional comunicando o parecer e seguiÍá

com os procedimentos necessários em caso de novo resuhado;

. Se improcedente, o lnstituto Totum emitirá um e-mail ao profissional comunicando o parecer e que o

resuhado será mantido conforme â primeira deliberação.

10,11. Caso, mesmo após a deliberação do Diretor Técnico, o profissional discorde do parecer de sua reclamaÉo,

o caso seia direcionado ao Conselho de CeÍtificação.

10.12. Caso o profissional abra uma reclamação por ser reprovado durànte a auditoria telefônica realizada pelo

lnstituto Totum após o prazo de até 20 (vinte) dias da divulgação do resuhado, o lnstituto Totum não se

responsabilizará p€la graveção da audltoria.

1l. DtwlgaÉo da Cetlf,cação

11.1. O pÍofissional que obtiver resuhado positivo na prova de certificação poderá divulgar ao mercado que é

um profi ssional certif icâdo.

11.1.1. A divulgação como profissional ceÍtificado deve ser feita através da logomarca do lnstituto Totum,

exclusiva para uso dos profissionais certificados. Para obter a lo8omarca de profissional certificado do lnstituto

Totum, acessar o link h ttps: //www. r nst itutototu m. com. br/index. ph p/pa ginas/42 3 logoma rca cpf certifrcado.

11.1.2. A logomarca do lnstituto Totum para profissional certificado deverá ser utilizadâ no mesmo padrão de

cores e tamanho do arquivo original.

l1.z- A divulgaÉo como profissional ceíificado pode ser feita âtravés da logomarca do badte (credencial)

emitida pelo lnstituto Totum.

Elaborado e aprovado por: lnstituto Totum
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11.3. Para obtenção do badge (credencial) de profissional certificado para uso em redes socieis, entrôr em

contâto com certiÍicacaorpos@ institutototum.com. br- aÉs obtenção do resultado de aprovação pela área

rêstritâ.

L1.4. As regras para uso da logomarca de proÍlssionalsão as seBuintes:

. A logomarca somente pode ser utilizada por profissional ativo certificado.

. A logomarca deverá ser utilizada no mesmo padrão de cores e tamanho do arquivo oriBinal. Não é permitido

Íazer alterações gráficas na logomarca sem a concordância, por escrito, do lnstituto Totum, As dimensôes

podem ser aheradas, desde que a logomarca seia mantidâ legívê1.

. A logomarca deve ser usada apenas dentro do escopo do cêrtificado.

. A logomarca pode ser usada em documentos comêrciais (correspondências, publicidade, êtc.).

. Não é permitido o uso da logomarca diretamente no produto tangível ou no produto embalado

individualmente.

. Não é permitido confundir o usuário finâl em relâção ao escopo do certiÍicado.

. Não é permitido fazer uso abusivo da logomarcâ, incluindo declarações falsas.

. Em caso de suspensão ou cancelâmênto da certificação, é obrigatória a interrupção de todo material

publicitário que faça referência à certiÍicação, conforme orientações do lnstituto Totum.

. O direito de uso da logomarca é concedido enquanto o Certificado estiveÍ vitente.

11.5. Caso o lnstituto Totum detecte uso indevido da marca pelo profissionâl certificado por infração a qualquer

uma das regras acima, o lnstituto Totum abrirá um processo administrativo para apuração do problema, podendo

resuhar na suspensão imediata do profissional.

V LL Proteção de Dados Pêssoals

!2.L. PaÍa a realização da inscrição e durante a realização dâ prova, será necessária a coleta de dados pessoais do

profissional.

12.2- Todos os dados pessoais coletados são utilizados para identificar as informações relevantes do profissional e

tornar sua identificação única para fins de cêrtificação. Os dados colêtados durante a realização da provâ (fotos,

vídeos e sons)são usados única e exclusivamente para fins de realização da auditoria, identificação de fraudes,

gaÍantia de atendimento a todas as rêgras deste Edital, e para que o lnstituto Totum possa entrar em contato

para renovação da certificação, sendo indispensável para a prestação do serviço.

12.3. Aos dados pessoais coletados durante o processo de certificação e após o seu término, terão acesso

Íuncionários do lnstituto Totum ê desenvolvedores de sistema (terceirizados).

Elaborado e apmvado por: lnstituto Totum
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12.4. O lnstituto Totum manterá sigilo e confidencialidade sobre os dados do processo de certificação. O lnstituto

Totum assegura que todos os que tenham acesso aos dados pessoais possuem termos de confidencialidade e

sigilo de informações devidamente documêntados e não utilizarão os dados pâra outro fim que não o do

processo de certificação.

12.5. Os dados pessoais são armazênados em servidorês por empresas espêcializadas, curas políticas de segurança

ê de privacidadê proporcionam grau de proteção de dados pessoais adêquado ao previsto na Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais.

12.6. Todos os dados coletados durante o processo de certificação são mantidos em meio eletrônico durante a

vigência da certificação, e posteriormente ao prazo de vigência, poderão ser mantidos por mais até 3 anos, para

facilitar o trâmite de renovação posterior. Findo êsse prazo, os dados pessoais serão anonimizados e perderão

qualquer vínculo, sêndo que, câso o pÍofissional deseiaÍ nova certificação, dêverá êntÍar com novo cádastro

completo de dados p€ssoais efetuando uma nova inscrição

12.7. Todos os dados gerados a partir da certificação são de propriedade do lnstituto Totum, e s€rão trâtâdos de

forma s'rgilosa dentro do âmbito da empresa.

12.8, Os titulares dos dados pessoais coletados para a finalidade específica de realização do processo de

certificaÉo poderão exercer seus direitos por meio do encarregado de tratamento de dados do lnstituto Totum

designado, cuja informação fica disponivel no site do lnstituto Totum.

12.9. Ao realizar a prova de certificação, o candidato deverá dar o seu consentimento aos termos deste Edital e

aos termos de proteção de dados pessoais.

12.10. Ao aceitar as regras de certificação o profissional está ciente que as informações sobre sua certificaÉo,

serão fornecidas para a SPREV. Essas informações serão fornecidas dentro do formato solicitado por eles.

Ddo6 de contato do EncaÍrêgâdo pêlo Trâtamênto dê Dâdos Pê3soâls do lnstltuto Totum:

o Tatiane de Oliveira Futo lnada

o e.mail: tatiâne@institutototum.com.br

13. oisposição Finais

13.1. Concluído o processo de Certificação com sucesso, o profissional poderá acessar as informações

atualizadas sobre sua certificação, que ficará disponível no site do lnstituto Totum

https://www.institutototum.com. brlindex-php/servicos/413-certificacao-isot7024-2 para consuha das partes

interessadas. As informaçôes que serão disponibilizadas são: nome do profissional, CPF, tipo de prova, início e

término da vigência da certificação, número de registro e sltuação da Certificação.

71.2. O lnstituto Totum não se responsabilizará por despesâs a quaisquer títulos realizadas pelos profissionais.

ElaboÍado e aprovado por: lnstituto Totum
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13.3. Os itens deste edital poderão sofreÍ eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, e a úttima versão

estará sempre disponfuel para consuha no site do lnstituto Totum.

13.4. qualquer comunicação referente a dúvidas e solicitações extras deverá ser felta por e-mail, e o prazo panr

resposta será de até 5 dias úteis.

13.5. As gravações das auditorias realizadas e imagens captadas durante a Íealização da prova serão

armazenadas no lnstituto Totum pelo prazo de 20 dias da data da auditoÍia. Passado esse prazo, os dados poderão

ser descartados.

13.5. Os casos omissos a este Edital serão resolvidos pelo lnstituto Totum.

14. Canais úteis paÍa obtenção de mals ln$ormações:

o Os atendimentos para esse tipo de certificeção serão realizados somente atÍavás do número de

WhatsApp (mensagem e áudio), informado abaixo. l!& realltarneo atendlmento teleÍônlco

o Tel. para contato: 11 98961-4506 (WhatsApp)

AtenÉo: O atendimento é feito em dias úteis, no horário comercial

Elaborado ê aprovado por: lnstituto Totum
Pâ9.23
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Contratação de Inscrição Para Exames de ão da dirigente dos membros do
ilicação dos membrose

;:,'i
RS 759,00 (Setecentos{e cinquenta e noyqp

r.ei rederal8,66É193:

do Conselho de
Alto Alegre.

Souza

059n023,
cipal de
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1s85
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Exmo. Sf.
Prefeito Municipal de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicagão de existência de dotação orçamentaria

Capela do AIto Alegre/BA, 02 de Maio de2023-

entários palra zrssegurÍf

Prezado Senhor,

Em atenção ao oficio exPedido Por V.Ex", questionando'nos sobre a existência

de previsão de recursos o daContrataçâo de Inscrição

para Exames de Ce de investim entos

do RPPS (CP RPPS selho deliberativo

(cP RPPS CODEL ia e do Comitê de

Investimentos do RP existe de previsão
to das despesas,de recursos e

decorrentes das segumtçs
,J,,

Atencio
. 1,al

samé$ç,:'l
.. t,'.i t

'I

il
1i

À.1.

i. 'i
'.. \

D

DECLARO, adequação
a LDO doorçamentaria e financeira co A e compatibili mo PPA e com

Município de Capela do Alto Alegre- Ba e que o mesmo encontra-se em conformidade

com o disposto naLei 8.666193.

CLEI IO DOS S. LIMA
C

§

ffi
802.0000

S'-
outros

Pes
inistratimadlo'8poPrevidência Socill
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A
Procuradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre- BA
Ref. Solicitação de parecer

Prezado Assessor,

Tendo em vista determinação do sr. Prefeito para adoção das proúdências

necessárias à contratação de Inscrição para Exames de cerificaçáo da dirigenle dos

membros do comitê dà investimentos do RPPS (CP RPPS CGINV) e Certificaçío

dos membros do consel deü CODEL), para membros do

Conselho de Previd de Capela do Alto

Alegre, vimos atrav ção por essa CPL

de Inexigibilidade de 13, IIL , da Lei no

8.666193, a qual se vo 05912023.

Para respaldar a , estâ Comlssão traz do sobredito processo

presa que se pretendepeças fundamentais: §ervrços e

elementos que entre si.contÍatar, além de outrgF

Em que pese a iriviabilidade de côrhpetição, ainda ass lm, o Processo

Licitatório em rriz{o. dos reíuisitos, -to-dgs
v_ol-tadoq para ó objeto bem como

para

lnex

do contrato. "
Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a

composição ão pro""rro de inexigibilidade de licitação (emi do art. 26, parágrafo único,

da Lei no 8.666/93); Ei-las:

7 - Razão da escolha do fornecedor ou executante;
2 - Justificativa do PreÇo,

Sabe-se que a Prefeittra de CAPELA DO ALTO ALEGRE ' BA, por força da

Constituição Feàeral, se sujeita ao Estatuto das Licitações e Contratos, mríxime quando

se utiliza de recursos vementes da Fazenda Pública.

va de

hoüver

en Íados no
fissionais ou

nexiqibiTidade
)

TizaÇão o
'I de sua

estudos,
' aparelhanento, equiqe

técn ica , ou de ouÊros regui§jtos relacionados con suas
axividades, pe rnita infeÍir gue o seu trabaiho é essencja'l e

indiscutivelnen fe o flajs adequado â ptena satisfaÇão do objeto
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É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível, instaurar-se
um procedimento licitatório (o que ocone no pÍesente caso). A regra é licitar; no entanto,
aLei n' 8.666193 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta não é viável ou"

em sendo viável, compete ao caníter discricionário do administrador realiáJa ou não,

tendo em vista o interesse público e visando o bem comum. Ou sej4 a licitação
inexigível pode vir a ser urna obrigação, a depender das circunstâncias do caso concreto

e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

No caso concreto, pelas razões a segui delineadas é verificável que não é pertinente

a realização de uma licitação, po po idade de consultoria Jurídica em

Direito Constitucio realizado por quem

efetivamente teúa
Assim, como Í§. liç administrativosSet,

,+ t':
a çuq

estabelece critérios oQi p?iia-"a

,,.íluÊ."

cônffiÇão a perspectiva desses

critérios infraconstituiÍsüdii, a situação de

O serviço técnico é todo aquele em que se exige uma habilitação para seÍ realizado.

Não se trata, simplesmente, da realizaçáo de um mero serviço comum; pelo contnírio, é

algo que exige certo coúecimento paÍa a sua realizaçáo. A consultoria Jurídica em

Direito Constitucional, Administrativo e Financeiro é um servigo altamente técnico,
profissional e especializado, principalmente em virtude da sua complexidade. Hely
Lopes Meirelles, com lapidar clarez4 assere:

"ServiÇos técnicos profjssjonais são todos ague.les gue
exiqen habilitação Tegal- para a sua execuÇão. Essa habífitaçáo
varia desde o simp-les registro do profissionaT ou firna na
Íepartição adfiinlsvativa conpetente. até o dipTona de cutso
superjor oficiafnente reconhecido, 0 que caÍactetiza o seÍviço
técnico é a privativldade de sua execüçáo por profissional
habilitado. seja ele un meÍo artifice, um técnico de gtau

inexigibilidade de li que ora se

necessário para uma
s, o festejado

desse

d I o.

rtinente;
cializaÇão na

intinanente

t Que

Leí n.

nistraÇão.
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E, nesse diapasão complementa:
",4-lém da habiLitaÇão técnica e proíissionaL normaT, são

reafizados por quen se aprofundou nos estudos, no exerclcio da
profissão, na pesquisa cientifica, ou através dê cursos de
pós-graduaÇão de estágios de aperfeiçoamento. São serviços de
afta especia).izaÇão e conhecimentos pouco difundidos entre os
denais técnicos dá mesma profissão. Esses conlleclnentos poden
ser cientificos ou tecnoLógicos, vafe dizer, de ciência Pura
ou de ciência apLicada ao desenvoTvimento das atividades
humanas e âs exigrências do progresso socjal e econônico em

todos os seus aspeÊos. "
Os profissionais indicados na pÍoposta possuem especialização técnica na áre4

bem como especializâção prestado é de natureza

técnica que precisa pam tanto.

Haja vista, o
encamiúa o process

como manifestação
do art. 26,§ único, am

.J

cumprimento,tro
666/93r-'--' '

3, essa Comissão
os do aÍ. 38, bem
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o de2023.
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PARECER JURÍDICO NO Oí3/2023
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE - FPSMCAA
PROCESSO/PROTOCOLO No 059/2023

EMENTA: ANALISE DE PROCEDIMENTO
ADMNISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE DELrcrTAçÃo. CoNTRATO
ADMINISTRATIVO. OBSERVÂNClA DOS
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a ser
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rt. 37, XXl, da

e sobre as
o citatórios.

A Lei no 8.
hipóteses d p

u

,s
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r
-t,

'Éli

No elenco das hipóteses de inexigibilidade da licitação, insere o art. 25, inciso l,
da Lei no 8.666/93, a contratração de serviços que só possam ser fornecidos por
empresa ou representante comercial exclusivos dispondo:

"A11. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em espêcial:

I - para aquisição de matêriais, equipamêntos, ou gênêros que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivo, vedada a preÍerência de marca, devendo a
comprovação de exclusividade ser feita atravós de atêstado
Íornecido pelo órgão de registro do comérclo do local em que se
reallzaria a licltaçâo ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato,
Federação ou ConÍederação Patronal, ou, alnde, pelas êntidades
equlvalentes; (grifei)

Praça Joaquim Machado, í 70 - Centro - Fone/fax: ('-75)3690-222212221 -CEP
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ í 3.897.1 11/000í-94

prefeituradecapeta@yahoo.com

I

44U5-O 0

t

l:

estaa uCons

Sê
consel

de



PREFEITURA MUNICIPAL DE
GAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Uma vez caracterizada a inviabilidade de competição mediante atêstado de
exclusividade ou contrato de exclusividade do serviço a ser prestado, dá-se à
impossibilidade material de confronto, impedindo que se alcancem os objetivos
visados pela licitação submetida ao nosso exame.

No presente ctlso, o lnstituto TOTUM é a única empresa autorizada pelo
MINISTÉR|O da Previdência a aplicar as certiÍicações CP RPPS CGINV e CP
RPPS CODEL, conforme PORTARIA SPREV no 14.770, de 17 de dezembro de
2021,ou seja, não há outra no ue star o mesmo serviço.

Ressalta-se, que a
bem como dos co

estora do RPPS,
é obrigatória,

conforme prevê o i 8, e os arts.40 e
14 da Portaria MPS
da CRP - Certidão d

020, sendo que mpede a êmissáo
a vez é obrigatória

para recebimento d
conforme estabelece

transferência e convênios,
aft. 167 onstitu eral de 1988.
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DESPACTIO

Inexigibilidade de Licitação to O06D023

Destarte, pelas razões emanadas da assessoria jurídica, as quais concluem pela plena

viabilidade da contratação destacad4 submeta-se a apreciação do Chefe do executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a Lei 8666193, para deliberar acerca da ratificação

da inexigibilidade de licitação autuada sob o n' 00612021, objetivando a Contrataçõo da

empresa INST. TOTUM E OL GESTAO EMPRESARIAL
LTDA, inscrita no C de Inscriçío para

Exames de Cerifrca entos do RPP§

(cP RPPS CGINV)
CODEL), para mem

RPPS de Capela do

nove mil reais).

eliberativo (CP RPPS

itê de lnvestimenúos do

e cinquenúa e

de2023.

N

ECICLEIDE DOS SANTOS
Membro da CPL

deP
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TERMO DE RATIFICAÇÁO

Inexigibiüdade de Licitação o" 006D023

considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Município de capela do Alto

, que opinaram Pela contrataçiioteAlegre, bem como

por inexigibilidade
E GESTAO EMP
como o teor do oficio.

da Comissão

d

.+

ESENVOLVIMENTO
.773.22910001-82,bem

Lei eaConsiderando a confi de.§!ração'.previsla -no

necessidade da reali

Decido Rati ,.4

empresa

LTDA,
de Insc

zaçlo da a)

titidq*,d.-,
xam e3' de.

H"

ds di te me

ação

C

direta da

RESARIAL
Conúratação
o comitê de

bros do conselho

ência e do

04 de Maio de2023.
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EXTRATO DE RATIFICAÇÁO
INEXIGIBILIDADE, DE LICITAÇÃO N" 006/2023

GESTAO EMPRESARIAL LTI) la CNPJ sob no 05.773.229t0001{'2,
referente à Contratação

O FI]NDO MI]NICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE - BA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 25, Inciso
II, da Lei no 8.666193, rati/ica o procedimento de contratagão por Inexigibilidade de licitação,
embasado no diploma legal, à empresa INST. TOTUM DE DESEI\wOLYIMENTO E

memb ros do comitêide'
dos membros do
Conselho de Previ üe
Alegre, no valor de R$ 759,00 (Setecen tos e cmq

C ão da dirigenúe dos
e CertiÍicação

para membros do
de Capela do AIto

'lr il reais). Cumprindo
pelo Egégio Tribunal

de2023.

:r'{o'

1i

assim com as disposições emaúdas pel+Jegislação apl icáv
de Contas dos Municípios do Estado

MÀRCIO WE
G

CeÍifico para os devidos fins que a
Inexigibilidade de Licitrção no
00612023. Foi publicada no Mural da
Prefeitura desta Cidade, nesta data.

CERTIDÃO

Sec. de Gabinete
Melka Men dos Santos Bastos

Capela do Alto A -8A,04t05t2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

2
ExrRATo DE RÂrrrrclÇÃo

TNEXTcIBILTDADE DE LICITAÇÃo x' ooonoz3

o FUNDo MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
- BA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 25, Inciso II, da Lei n'
8.666193, ratiftca o procedimento de contratação por Inexigibilidade de licitação, embasado no

diploma legal, à empresa INST. TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 05.773.2291000182, referente à
Contratação de Inscrição pare Exames de CeriÍicação da dirigente dos membros do comitê
de investimentos do RPPS (CP RPPS CGINV) e Certiíicaçâo dos membros do conselho

deliberativo (CP RPPS CODEL), para membros do Conselho de Prevldêncla e do Comitê de

Investimentos do RPPS de Cepela do Alto Alegre, no valor de Rl§ 759'00 (Setecentos e

cinquenta e nove mil reals), Cumprindo assim com as disposigões emanadas pela legislação

aplicável à espécie e pelo EgÉgio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Búia. Capela

do Alto Alegre- BA, 04 de Maio de 2023.

uÁnclo wTT,TTON OLIVEIRÀ DO NASCIMENTO
Gestor da Previdência Social

t

:{
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